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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.160, de 20 de 
dezembro de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 
Capimense para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Domingos do Capim, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00802/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029912/2015-71, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Capimense, inscrita no CNPJ nº 03.281.205/0001-80, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 01 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de São Domingos do Capim, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19255/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6160, de 20 de dezembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 





 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36328/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.029912/2015-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689261 e o código CRC BD55C78E.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 4689261
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13419/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.029912/2015-71
Processo de Outorga nº: 53720.000487/1999
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CAPIMENSE , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Domingos/PA, por meio da
Portaria nº 364, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto Legislativo nº 854,
publicado no DOU de 01/08/2005.

 
ANÁLISE

2.                              Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu
termo final em 01/08/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                   I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                   II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

              III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                   IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                   V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                   VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                   VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                 VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                            Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 22/06/2015, às 14:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/06/2015, às 15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0565630 e o código CRC 426FCD6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19525/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Capimense
Av. Lauro Sodré, nº 350, Centro.
​68.635-000 / São Domingos – PA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.029912/2015-71.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                                Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13419/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da
entidade.

 

2.                                                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de
resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/06/2015, às 15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0565644 e o código CRC 75D89AA9.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

DOCUMENTAÇÃO SOLICITANDO RENOVAÇÃO DA OUTORGA DO SERViÇO

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NA LOCALIDADE DE SÃO DOMINGOS

DO CAPIM/PA, INSTRUIDA CONFORME NORMA 01/2011 DO SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

REQUERIMENTO, SOLICITANDO A RENOVAÇÃO, ASSINADO PELO
REPRESENTANTE LEGAL DA INTERESSADA, DIRIGIDO AO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES;
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA
INTERESSADA, ATESTANDO QUE A EMISSORA ENCONTRA-SE COM SUAS
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS EM CONFORMIDADE COM A ÚLTIMA
AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, DE ACORDO COM
OS PARÂMETROS TÉCNICOS PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO
VIGENTE, CONSTANTES DA RESPECTIVA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DA ESTAÇÃO.
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DECLARAÇÃO

Eu, Gecivani Ferreira Dias, na qualidade de represen tan te legal da Associação

Comunitária Cultural Capimense, declaro para os devidos fins que:

_ a em issora encontra-se com suas instalações e equipam entos em conform idade com a últim a

autorização do M inistério das Com unicações, de acordo com os parâm etros técn icos prev istos

na regulam entação vigente, constan tes da respectiva licença de funcionam ento da estação .

São Dom ingos do Capim (P A ), 09 de junho de 2015.

Gecivani Ferreira Dias

Presidente

CPF: 724 .623 .102-15

/

Cartório A ntonio-C arvalho---------Pe José d An h- t
-R econheçopor A uten ticidade a assinatura de: _ (79i2343ó64~74)c ~e a -

GEC IVANE FERREIRA D IAS L

_ - . LançadoeI m inhapres sta serventia d Dou é ';

-_5ao Do/ungosdo Capilll!26/06/ 1Illin )'k~ !Em °t~ t

M ari onso lação Goles de Carva

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE - CNPJ nO 03 .281 .205/0001-80
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

CÓPIA DE COMPROVANTE DE INSCRIçÃO NO CADASTRO NACIONAL DE
PESSOAS JURÍDICAS DO MINIsTÉRIO DA FAZENDA - CNPJ VÁLIDO E
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral,
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO EST ABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE FM

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

I ~~MERO I I~C_O_M_P_L_EM_E_NT_O ~

I
MUNICiplO

SAO DOMINGOS DO CAPIM

I
TELEFONE

(91) 3483-1171

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 14/07/1999

I I BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO DE INSCRIÇAO

03.281.205/0001-80
MATRIZ

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

lucin ete _ sant040@yaho.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I LOGRADOURO

TV JOAO ROSA

ICEP
68.635-000

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL
11"*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/06/2015 às 15:11:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA EM EXERCÍCIO, DEVIDAMENTE
REGISTRADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS;
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Tabeliã /Oficiala Titular

P O R I. 2 0 4 5 /2 0 1 0 • G P . C P F /M F 1 8 1 .6 9 6 .6 0 2 -9 7

A L E X A N D R E P E R E IR A D A S IL V A

Escrevente Autorizado
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sob o núm ero 090, às fo lh as 15 do L iv ro n ° A-1, em 26 de Junho de

2015 , sob o n ° 06 à m arg em da in sc rição nO 0123~ às fo lh as 065

verso do L iv ro "A " n° 2 - RCPJ, fo i fe ita a A V ERBAÇÃO , e

con sequen tem en te o REGISTRO de fo rm a in teg ra l sob o núm ero de

o rd em 0543, às fo lh as 77 à 79 do L iv ro "A " n° 4 de REGISTRO CIVIL

DE PESSOAS JURÍDICAS (RCPJ), a que se re fe rem os a to s

con s titu tiv o s d a "ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIACÃO

COMUNITÁRIA CAPIMENSE - ACCCAP, PARA ALTERAÇÃO DO
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REGiSTRADO

em: 2fiJJfjQ Jf5
V '

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAPIMENSE-ACCCAP,

PARA ALTERAÇÃO DO ART. 28 DO ESTATUTO SOCIAL.

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às dezoito horas em sua sede
local, Trav. João Rosa s/n - Centro nesta Cidade, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária

os senhores sócios da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE - ACCCAP.
Aclamada por unanimidade assumia a direção dos trabalhos a senhora Gecivani Ferreira Dias,
convidando a mim, Ana Sônia de Nazaré Batista, para lavrar apresente ata da Assembleia
Extraordinária, o que aceitei. Em seguida a presidente da Assembleia Geral abriu os trabalhos
agradecendo a presença de todos, que em seguida determinou que procedesse a leitura da ordem
do dia. Edital publicado no dia três de fevereiro do ano de dois mil e treze, afixado no átrio. da
Entidade e amplamente divulgado nas programações diárias, cujo teor é o seguinte: alteração do

Estatuto Social no art. 28 referente a composição do Conselho Comunitário em adequação aos art.
8 e 13 a Lei 9.612/95, que passará a ter a seguinte redação: Art. 28 - O CONSELHO
COMUNITÁRIO será constituído por no mínimo cinco representante da comunidade, indicados pela
Diretoria Executiva e homologado pela AG com mandato do mesmo período da Diretoria

Executiva. Continuando a reunião foi apresentada a Assembleia a composição do Conselho
Comunitário constituído por cinco membros das comunidades seguãntes: Associação dos

Produtores Rurais da Comunidade do São Benedíto do Tauari-ASSPROTAU- CNPJ N°

11.026.185/0001-20 - End. Comum. São Bento do Tauari, neste município, Representante
Raimundo Olegário Tavares Correa, brasileiro, solteiro, lavrador portado da RG n05517767 -
SSP/PA, CPF/MF n0860.198.562-91, residente e domiciliado na comunidade, Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de São Domingos do Capim- CNPJ W06.263.759/0001-43 End. Rua

Gomes Palheta n° 73 centro. Representante Maria Selma Matos Queiroz, brasileira, solteira, RG n°

1447010 SSP/PA, CPF/MFno254.426.942-15, residente e domiciliada na Rua Antônio Carvalho
Bairro Ponto Certo, Sindicato Rural de São Domingos do Capim, Representante José Gomes Da

Silva, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n01527581 SEGUP/PA e do CPF nO
023686922-15, residente e domiciliado na à rua Padre José de Anchieta, 139 - Centro nesta
cidade, Associação de Agricultura Familiar da Comunidade Catita - ARAFICAT - CNPJ

W18.865.209/0001-83. End. Rua Principal s/n - Comunidade Catita, Representante: João Oliveira
Lopes Filho, brasileiro, união estável, agricultor, residente e domiciliado a rua principal s/n -

comunidade Catita - RG n° 3846350 SSP/PA CPF/MF n0692418302-83, Associação Agro -

Sociocultural dos Moradores do Jabuticacá - AGROSCUMJ. CNPJ n018.468.684/0001-16 End.

Ramal Boa Vista s/n , Representante: Edivaldo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro. Trabalhador
rural, RG n07238993 SSP/PA, CPF/MF n° 756.484.742.-53, End. Ramal Boa Vista - Jabuticacá.

Continuando a reunião colocou a apreciação da Assembleia Geral Extraordinária. A qual aclamou
por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente encerou a reunião e solicitou um
intervalo de trinta minutos para lavratura desta e o que fiz como secretária no livro de Atas desta

Associação e em quatro vias de igual teor, em folhas digitadas. Reaberta a sessão, a Ata foi lida

apreciada e aprovada pela Assembleia Geral e em seguida foi assinada pela Sra. Presidente, por
mim que secretariei e pelos demais membros presentes nesta sessão da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE -ACCCAP, localizada nesta cidade de São Domingos do

Capim, Estado do Pará.

São Domingos do Capim, 17 de maio de 2013.

Ge..c llJ~ (F eOV l~m pi:!< ;J r ~w :ô tcfr 'ru :t5 t
Gecivani Ferreira Dias Ana Sônia Nazaré Batista

: CA k1 OR lO 01NIZ 2° O FrC IO DE NOTAS\

Presidente da Associação COW}~!t~r;p¥i;51~~i2..~~'ã~Fr-setrr~a da Associação Comunitária
AUTENTICO A PRESENTE CÓPIA CONFORME
ORIGINAL A MIM APRESENTADO E DOU FÉ. ~.=

Cultural Capimense-ACCCAP ._ C ~g ai Capimense-ACCCAP
~~
::~
e=
~~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

DOCUMENTOS ATUALIZADOS REVELANDO EVENTUAIS ALTERAÇÕES
OCORRIDAS NO ESTATUTO SOCIAL DA INTERESSADA, DURANTE O

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA, OU CÓPIA ATUALIZADA DO

ESTATUTO CONFORME ITEM 8.2 E 8.3 DA NORMA 0112011;
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ESTATUTO ALTERADO2013

UÉ LIVREA EXPRESSÃODA ATIVIDADEINTELECTUALARTíSTICAE DE COMUNICAÇÃO DE CENSURA OU LICENÇA"

(ITEM X, ART. V - Consto Brasileira)

CAPITULO I

DenomInação, Sede, Seus fins, e Duração

X

VII

Art., 12 - Sob denominação de ASSOCIAÇÃOCOMUNITARIA CULTULRALCAPIMENSE -ACCCAP, Fundada em 19 de janeiro de 1998,

é uma associação com personalidade jurídica com fins não econômicos instituída com o objetivo cultural apartidária de entidade

pública e democrática, por prazo indeterminado, com seda e foro na cidade de São Domingos do Capim, Estado do Pará, sito a TV.

João Rosa, s ln bairro Centro, CEP 58635.000 a qual se regerá pelo presente estatuto.

Parágrafo Único. A área de abrangência da associação para executar as ações inerentes às suas finalidades é restrita a área
territorial de São Domingos do Capim. .

CAPITULO I

Das Finalidades e Dos Princlplos

Art. 22 São finalidades da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE - ACCCAP, considerado o principio da

VII.

VIII

IX

XIII

XIV

XVI

XVII

XVIII

XIX

XI

. XII

universalização dos serviços:

Criar e fazer funcionar uma radio FM a fim de assegurar à comunidade local a informação sócio-politico-cultural correta e

transparente, contribuindo para socialização do cidadão critico e partícipe na construção de sua comunidade;

11 Representar os associados junto aos órgãos públicos e privados no entendimento de suas reivindicações;

111 Proporcionar a integração cultural entre o publico comunitário local, regional e nacional;

IV Proporcionar a seus associados e dependentes, atividades socioculturais, econômicas, políticas e desportivas;

V Promover atividades assistenciais diretamente ou através de instituição filantrópicas;

VI Auxiliar na conscientização sócio polftica dos comunitários, buscando uma maior participação no processo de mudanças
na comunidade;

Fomentar uma conscientização critica entre os associados e seus dependentes quanto a situação do meio em que vive, da
respostas e soluções aplicáveis a seus anseios;

Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;

Obter junto ao poder publico autorização para execução de serviços de radiodifusão, de caráter local;

Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e à luz da legislação pertinente quando
aplicável;

Contribuir para a democracia dos meios de comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização

dos direitos da comunicação através da propaganda dos elementos culturais das comunidades, da musica nacional, além

do intercâmbio entre os aspectos culturais de várias comunidades organizadas;

Promover eventos desportivos estimulando o esporte amador como meio de inclusão social;

Promover ações de apolo educacional como forma de colaborar para a redução do índice de evasão e repetência na
escola pública;

Promover ações que possibilitem a qualificação profissional de adolescentes jovens e adultos para a geração de renda;

Promover ações de defesa, de preservação e de conservação do meio ambiente, que garantam o desenvolvimento
sustentável;

Estimular o trabalho voluntario na sociedade, exercitando o conceito de responsabilidade social;

Captar recursos para a consolidação de seus objetivos;

Apoiar ações que colaborem no atendimento aos Objetivos do Milênio - DOM, conforme estabelecido pelas
Organizações das Nações Unidas - ONUi

Capacitar recursos humanos promovendo eventos educacionais que assegurem a concretização de ações de inclusão
social e estimulem a responsabilidade social;

Parágrafo único. Para atingir as finalidades a associação estabelecerá convênios com entidades pUblica~fr~eas (/

nacionais e internacionais. 1fÇ-~-'''_'rV
~ CAPrTULO 111 '\.~,~ (V-,.

l:1-.t:?'\~;;I'~'. v
ty

/
O0>- DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOSE DEVERES,DAS PENALIDADES (' ~2- . Q \\.'\..J

"r l/ . JviR(J ~\ ,..,--............ t-;;J ,i \.'
r ~ ,..' BEL/O,<', • ..,. Clrll 1J \.~óo ~ .;aP i,.,.,.; .... . T ítu lo / , .0'''; ,

( '- ' .n~ " - ',"~ EAf.r /- ~ "//;<:,'" \ li ./l r ..
. / . c~ 7 ,~ i~ 'J~G ,,~ ) 'O S ~.9.>0 : ,::;< t\ Dos Associados ~A~4:v' (.<'/

[ te"" • . ', { '.'J /" "" il,,: -:;r., 'i' .,'p li. "'\:L-. L'
. (" .'. '." I'~a. ~. ' C~" ,<:~.i"<.,< ,;. u, ) I _ . •. f \
: ~ - ';~ 'i~ ' .. L 'Ie,' cr cF rY " _ .t"
",0. • J1flJl' • "'~~J!:!lli ' ~. N.).J .. ./ . ) fZ-.
......., r f ,~. e c ~~ . t-~ ~) oo !;). _ ,.••\ I\..
.'<(':l •. c :; '.. . - ' ~ /, {JJ >,}"" ~p i~ "" '.....9 . t 58B r
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.,' Estado do P.ar +. Autentico a presente cópia reprográfica conforme a origInal a IJIImapresentada,
SelodeSt!lUl'3n!" _ do que dou fé. . ~. ~ -,--y

?TE~TI o.~ São Do:Tlingosdo Capim, 26 de Junho de ~f5 (l1~~5mtInt)' ho da verdade.
it: H X ,%,/ tJl es etlI!I1
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Art. 3° - A Associação Comunitária Cultural Capimense - ACCCAP,é constituída por número ilimitado de sócios os quais não

responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, e poderá associar-se qualquer pessoa física maior de 18 (dezoito) anos,

independentemente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação

política ou qualquer outra condição e, desde concorde com o disposto neste estatuto e com as leis do país. ~

Art. 4!! - Haverá as seguintes categorias de sócios: S~. I~Q..
a) Fundadores - aqueles que assinaram a ata de fundação da entidade; ::J;.., ~0'.l.;
b) Colaboradores - Todos os que estiverem residindo dentro da área de abrangência da associação "ÇI~O~1>~O

Comunitária cultural Capimense - ACCCAP,e ordem admitidos após aprovação do presente Estatuto, ou ~~'J/\

Que contribuam de qualquer forma, sem regularidade, seja direcionado a um programa, projeto, ação ou ~...JIr-.
Para a manutenção e desenvolvimento da instituição. '<.:)

c) Beneméritos - Aqueles que tendo prestado inestimáveis serviços ou donativos de valor feitos a

Associação sejam reconhecidos em Assembleia Geral e mereçam este titulo.

Parágrafo único. Os sócios beneméritos estão isentos das contribuições devidas á associação e não

gozando de direto de votos e nem ser votado para os cargos da Diretoria.

Título /I

Dos Direitos dos Associados

Art 5° - São direitos dos sócios Fundadores e Colaboradores quites com a Tesouraria da Associação e em pleno

Gozo das regalias que lhes assegurem este Estatuto:

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos das Assembléias da Entidade;

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no tange ao interesse de toda Comunidade;

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e

Participantes simpatizantes com o projeto, mediantes solicitações por escrito á Diretoria resguardando-se

As informações de caráter pessoal, exceto se aprovado em reuniões de Diretoria;

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou através de

Convênios;

e) Requerer. com número de associado superior a 25% (vinte e cinco por cento), a convocação de

Assembleia Geral Extraordinária, justificando-a.

912 - os direitos dos associados são pessoais e intransferíveis;

9 2!! - os sócios excluídos do quadro social não poderão reclamar a restituição de qualquer contribuição que tenha feito

em favor da Associação;

9 3!! - os sócios não responderão nem subsidiariamente pelos cargos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL

CAPIMENSE- ACCCAP.

Art. 6!! - A admissão dos sócios beneméritos somente ocorrerá do Presidente da Associação, submetido à Assembléia Geral..

Art. 7!! Todos os sócios poderão, a qualquer tempo, pedir seu desligamento do quadro de associados da instituição, através de

solicitação formal ao Presidente.

Art. 8!! - Os sócios, pessoas jurídicas, somente poderão associar-se por decisão formal de Assembléia Geral registrada em Ata de

reunião extraordinária específica, indicando, no ato, o seu representante junto a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL

CAPIMENSE-ACCCAP.

Título /fi

Dos Deveres dos Associados

Art. 9!! - São deveres dos associados:

a) Cumprir as disposições deste Estatuto e respeitar as decisões tomadas pelos órgãos da administração;

b) Zelar pelos interesses da Associação e propagar o espírito associativo entre os sócios.

c) Contribuir financeiramente para a Associação, sendo os percentuais de contribuição decididos em Assembléia Geral;

d) Cumprir pontualmente os compromissos assumidos perante a Associação;

e) Comparecer às assembleias Gerais e acatar as decisões;

f) Solicitar, por escrito, o seu desligamento da associação quando de seu interesse;

g) Participar, direta ou indiretamente, de todas as ações que objetivarem o engrandecimento ou desenvolvimento sócio-

econômico, cultural e político da Associação.

Título IV

~J fbti.

~

_\~\r ~
~\J ~.~

Pe. José de Aiichieta, 58B __/.,. _ \J~ .

Requerimento  (0587307)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 20



',.

Requerimento  (0587307)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 21



'b) Não Comparecer as reuniões da Associação com regularidade;

c) Servir-se da Associação para fins político partidário ou estranhos no seu objetivo.

Parágrafo Único. Da penalidade imposta caberá recurso à Assembléia Geral.

Capítulo IV

Da Estrutura Administrativa, Das Competências e Das atrlbuiçOes

Art. 11- A ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA CULTURALCAPIMENSE- ACCCAPé constituída pelos seguintes órgãos:
I Assembléia Geral

/I Diretoria Executiva

111Conselho Comunitário

IV Conselho Fiscal

Título I

D a A ssem b lé ia G e ra l

Art. 1 2 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da instituição de deliberação nos limites previstos neste Estatuto, constituídos

por s6clos Fundadores, Beneméritos e Contribuintes em pleno gozo de seus direitos estatutários, conforme estabelecido em

Regimento Interno, e reunir-se-á ordinariamente na primeira quinzena do mês de janeiro para deliberar sobre prestação de

contas da Diretoria Executiva, avaliação dos trabalhos desenvolvidos, a discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade

e/ou das Comunidades envolvidas.

~12
- Aassembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou por

requerimento de 1 /5 (quinto) dos sócios quites com suas obrigaçõQs sociais. A convocação deverá ser feita por meio de Edital,

especificamente para o seu fim, afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE - ACCCAP, e/ou

publicado na imprensa local, por circulares e outros meios convenientes com pelo menos 1 0 (dez) dias de antecedência, contendo

especificamente dia, a hora, local e objetivos principais de sua realização.

~ 22 - A instalação da Assembléia se instalará em primeira Convocação com a maioria absoluta dos sócios e, em segunda

Convocação com qualquer número de sócios presentes, sendo que nos casos específicos, de reforma do estatuto, e destituição

da Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Fiscal, é necessário voto concorde de 2/3 (dois terço) dos presentes à Assembléia

convocada especialmente para este fim, não podendo deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos sócios ou

com menos de 1 /3 (um terço) das Convocações seguintes.

Art. 1 3 - São competências da Assembléia Geral.

I Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;

/I Homologar a composição do Conselho Comunitário;

/lI Aprovar a Programação Anual e o Orçamento da Instituição;
IV Destituir os Administradores;

V Decidir sobre reforma do Estatuto na forma do artigo 42;

VI Decidir sobre a extinção da instituição nos termos do Artigo 42;

V/I Decidir sobre a extinção da instituição nos termos do Artigo 4 1 ;

VIII Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;
IX Aprovar as contas da Instituição;

X Aprovar o Regimento Interno da Instituição;

XI Discutir e homologar as contas e o balanço anual aprovado pelo Conselho Fiscal;

XII Analisar Relatório Anual da Gestão Financeira da Diretoria Executiva;

XIII Analisar e aprovar a proposta de programação de trabalho, despesas e investimento da instituição.
submetida pelo Presidente da instituição;

XIV Analisar deferir ou negar a admissão de sócio benemérito.

T ítu lo /I

Da Diretoria Executiva

Art. 1 4 - A Associação será administrada por uma Diretoria composta de Presidente, Vice-Presidente, 1 2 Secretário,

2 2 Secretário, 1 2 Tesoureiro, 2 2 Tesoureiro, Relações Pública, 1 2 Diretor de Operações e 2 2 Diretor de Operações.

~ 1 2 - Havendo vacância do cargo de Presidente, o vice assume imediatamente. No caso de vacância dos cargos de

Presidente e Vice- Presidente, deverá ser imediatamente convocada a AGE, para eleição de nova Diretoria.

~ 22 - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três

alternadas, sem justificativa devidamente aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por

escrito. ..........."::,_. . ~

Art. 1 5 - O MfndáfO'ide iretoria Executiva será de 3 (três) anos, sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva, a qjJ' é. . ; " / -0 .

obrigada a'prest.arco.n!is;a ualmente de sua administração. ~. ~

') (pr,,::,~.~~, . . (},./'
'. ,:,..'cc :v ) . 't> , : '\ /

,.< f, '}1 :0 " 'J ;.Í '~v ; eM r io -A n to n io C a rv r t lh o .. P e . J o s é d e A n c h ie ta , 5 8 8 _ .. . . ("W \ / .I ~

' . •T r i t iu n â u s t iç a ~C 'J A /JT E N T IC A Ç A l)NOR!'W.. \ \ . ",C
, s ta â o li - r á . . ; ; . . ;~ te n t i (Q a p re s e n te c ó p ia re p ro g rá f ic a c o n fo r i l le a o r ig in a l a m im.a p re s e n ta d a .

. do que dou f é . .-

S ã o D o i~ in g o sd o C a p im , 2 6 d ~ ju n h o d ~ ?W .5 ( l1 h 3 5 !1 in ) ._ , /IV
~ .r l E m te s t~ d a v e rd a d e .
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9 1
2

- A AGE com fim eleitoral, deverá ser convocada pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência utilizando-se os
mesmos meios de divulgação.

9 2!! - A inscrição da chapa deverá ser feita 15(quinze) dias antes da data marcada para realização da ADE, mediante

apresentação do pedido por escrito à Comissão Eleitoral.

9 3!! - Qualquer pedido de impugnação de chapa ou recursos serão julgados pela própria AGE.

9 4!! - Somente poderão ser eleito os associados que tenham pelo menos um ano de filiação e estejam em dia com as suas
obrigações estatutárias.

Art. 16 - A Diretoria poderá ser substiturda no todo ou em parte pela AGE convocada com este fim especifico, nos casos de

incúria ou nos casos comprovado de atitude, ato ou omissão que compromete os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas

finalidades estatutário no curso de substituição total da Diretoria será eleita uma Comissão Diretora Provisória por 3(três) sócios

fundadores que administra a Entidade até a eleição da nova Diretoria.

Art. 17 - A Diretoria deliberará pela maioria de seus membros reuni -se-á ordinariamente uma vez ao mês extraordinariamente
quando necessário.

Parágrafo Único - Nas reuniões da Diretoria poderá participar qualquer membro do Conselho Fiscal ou associado que terá

direito apenas a voz e nunca a voto.

Art. 18 - Nenhum membro da diretorirl poderá receber remuneração pelo exercício ao cargo eletivo sobre qualquer forma ou
pretexto.

Art. 19 - São atribuições do Presidente:

I - Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE- ACCCAP ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente;

11 - Administrar a ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA CULTURALCAPIMENSE- ACCCAP , dirigindo de forma democrática a sua

programação conduzindo para o cumprimento de suas finalidades;

111- Cumprir e cumprir este Estatuto e o Regimento Interno da Instituição;

IV - Convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral.

V - Assinar as atas das sessões junto com o secretário bem como rubricar os livros da secretaria.

VI - Ordenar as despesas autorizadas, contas a pagar, visar cheques, ordem de pagamento e tributos que representam

obrigações financeiras, orçamentos anual e os balanços juntamente com o 1!! Tesoureiro;

VII - Submeter à os Relatório Físicos-financeiros de responsabilidade da Diretoria Executiva, Assembléia Geral.

VIII- Formalizar convênios com órgãos governamentais e/ou organismos internacional;

IX - Homologar autorização de movimento de funcionários~

X - Deferir admissão de sócios.

Art. 20 - São atribuições do Vice-Presidente:

I - Substitui o presidente em suas faltas ou impedimentos;

11 - Assumir o mandato de Presidente, em caso de vacância até seu término;

IIi - Prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente da a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE-
ACCCAP

Art. 21- São atribuições do 12 Secretário:

1- Lavrar e ler as atas das reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia Geral;

li - Rubricar os livros da Secretaria juntamente com o Presidente, bem como mantê-los organizados e ter sob sua

responsabilidade o arquivo da Associação.

111- Preparar a expedição de correspondência em geral;

IV - Ter o controle do patrimônio da Associação.

Art. 22 - As atribuições do 22 Secretário são auxiliar o 12 Secretário no desempenho de suas atribuições e substituí-los nos seus
impedimentos e faltas.

Art. 23 - São atribuições do 1!! Tesoureiro:

I - Ter sob guarda e responsabilidade a movimentação financeira da Associação;

11- Supervisionar e ter sob seu controle a escritura contábil da entidade;

111= Assinar em conjunto com o Presidente os cheques para pagamento das contas diversas da entidade; &
IV - Promover a arrecadação e a escritura da receita e despesa;

V - Organizar balancetes para apresentar nas reuniões mensais da Diretoria e quando solicitado. A.~
Art. 24 - São atribuições do 2!! Tesoureiro. V)

I - St\~~~t~tuio 1!! Tesoureiro em sua ausência ou impedimentos; V G::>
11- Assúmir'~,J'unção do 12 Tesoureiro, em caso de vacância até o término do mandato. ~ f) Q 'O

111-'" ''''< ,d ,. ,odO •••• 1,'u , ool.bo••"'o '0 l' T"ou",iro , ~ 'tx~ ;'
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~\ tico a presente cópia reprográfica conform e a original a m imapresentada,
do que dO lIf~ . .
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Ar'.:.25 - São atribuições do Relações Públicas;

1- Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral;

11- Promover por todos os meios possíveis de forma organizada, sistemática e eficiente, a divulgação do

Nome, objetivo e realizações da entidade;

111-Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Associação bem como dos

documentos de leitura obrigatória como este Estatuto, Regimento e outros;

IV - Zelar pela ordem durante as reuniões.

Art, 26 - são atribuições do 1°, Diretor de Operações:

1- Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas;

11-Implementar e Supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das transmissões;

111-Elaborar Planos, Programas e Projetos para serem executados pela Instituição.

Art. 27 - São atribuições do 2 !! Diretor de Operações: substituir o 1!! Diretor de Operações em caso de seu impedimento

temporário ou definitivo.

Título 1/1

Do Conselho Comunitário

Art, 28 - O CONSELHO COMUNITÁRIO será constituido por, no mínimo, cinco representante da comunidade indic"do pel"

Diretoria Executiva e homologado pela AG, coma mandato do mesmo período da -Diretoria Executiva.

Art. 29 O O CONSELHOCOMUNITÁRIO reunir-se-á a cada 4 meses para :

I - Analise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua adequação às metas

estabelecidas;

11Aprovação da programação da emissora.

Título IV

Do Conselho Fiscal

Art. 31 - São competência do Conselho Fiscal:

I Examinar os livros da escrituração da ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA CULTURALCAPIMENSE- ACCCAP;

11Examinar os apresentados pela Tesouraria, opinando à respeito;

111Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

IV Opinar sobre aquisição e alienação dos bens;

V Acompanhar os trabalhos das Auditorias externas independentes;

VI Emitir parece a respeito de contas apresentadas examinar toda a escrita contábil-financeira da ASSOCIAÇÃO

COMUNITARIA CULTURALCAMPIMENSE - ACCCAP,apresentado relatórios á Assembléia Geral Ordinária;

VII Dar parecer sobre orçamento, convênios, contratos, acordos e ajustes firmados ou negócios de vulto a serem

realizados, com vistas a visibilidade financeira;

VIII Requisitar da Tesouraria documentação comprobatória das operações econômicos - financeiras;

IX Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal pode valer-se de assessoramento externo quando necessário.

Capitulo V

Das Contribuições, Da Remuneração, Da Prestação de Contas

Art. 32 - As contribuições dos sócios estão definidas conforme sua categoria nos artigos 4!! deste Estatuto.

Art. 33 - ASSOCIAÇÃOCOMUITÁRIA CULTURALCAPIMENSE - ACCCAP,não remunera sob qualquer forma, os membros da

Diretoria, da Assembléia Geral, do Conselho Comunitário, do Conselho Fiscal, Independente do cargo ou função ocupada e

muito menos distribuir os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos; dividendos; bonificações, participações ou

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante ao exercício de suas atividades.

Art, 34 - Os prestadores de serviços, pessoas jurídicas ou pessoas físicas, poderão ser remunerados conforme o estabelecido

no Regimento Interno, respeitados os valores praticados pelo mercado na região onde exercem suas atividades.

Art, 35 - Os recursos arrecadados e os resultados obtidos pela ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA CULTURALCAPIMENSE-ACCCAP,

serão aplicados, em sua totalidade em território nacional.

Art. 36 - A prestação de Contas da Instituição observará obrigatoriamente:

I Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileira de Contabilidade;

11A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações

financeiras da Entidade, incluindo as certidões negativas junto ao INSSe ao FGTS,colocando-se à disposição para exame de

qualquer cidadão;

111A realiz~çã.~~d~'a'uait:~~~~inclusive por auditores externo independente, se for o caso, da aplicação dos eventuais recur~

objeto deTermo de Parcella';, conforme estabelecido no Regimento Interno. ~ [}-. ."...' " ~RJ /-. . .0 ~ ,'''0 /

, ," < ~ ., ,) ' ~ ~ :.~~tri Antonio Carvalho _ Pe. ,José de Anchieta, saa N .
IÇ ,l"> ' \ r
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Àrt. 37 - Será feita a prestação de conta de todos os recursos e Bens de Origem pública recebidos, conforme determina. O

parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capítulo VI

Do Patrimônio

Art. 38 - O Patrimônio da ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA CULTURAL CAPIME~SE- ACCCAP, será constituído de bens móveis,

imóveis, veiculos, semoventes, ações e apólices de divida pública.

Art. 39 - No cas09 de dissolução da instituição. Os bens remanescentes serão destinados a outra instituição congênere, com

personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social-eNAS, ou entidade pública.

Art. 40 - Na hipótese da instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei n!! 9.970/99, o acervo

patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos, durante o período em que pendurou aquela qualificação, será

contabilmente apurado transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente que tenha

o mesmo objetivo social.

CapItulo VII

Dissolução

Art. 41 - A dissolução da Entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia Geral especialmente convocada para esse

fim, quando se torna impossível á continuação de suas atividades, conforme previsto no artigo 12,9111.

O ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral, convocada para a dissolução da entidade deverá ser a

prestação de contas verificada pelo Conselho Fiscal até a data da Assembléia.

11 No caso de dissolução, o patrimônio da entidade deverá ser destinado a outras entidades afins, sempre de caráter

comunitário e com fins não econômico, entidades estas a serem definidas pela Assembléia, registradas no Conselho

Nacional de Assistência Social- CNAS.

111 É vedada a distribuição de resultados ,dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio sob

nenhuma forma;

IV Na hipótese da Associação conseguir e, posteriormente perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o Acervo

patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente

apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente que tenha o mesmo

objetivo social;

Testemunha

~Q:Oe.

São Domingos do capim (PA), 17 de maio de 2013.

Gecivani Ferreira Dias

Presidente

Capítulo VII

Das Disposições Gerais

Art. 42-A ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIACULTURALCAPIMENSE- ACCCAP, adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e

suficientes, para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais em decorrência da

participação nos processos decisórios.

Art. 43 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da Assembléia Geral especialmente

convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

Parágrafo único. É defeso reformar o presente Estatuto de forma que altere a finalidade da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURALCAPIMENSE-ACCCAP, e inobserve as prescrições da Lei nº 9.790/99.

Art. 44 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral.

<. ~~~

~~!J/j '. " -~'?-~.\.-

(J A a ~~~S éj .ç;;(=~~J_,_o __ _ _
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL;
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BO LE TO » » Nada Consta! m enu a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE

03.281.205/0001-80

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la tiv a s à s re ce ita s a dm in is tra d a s p e la

A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e

v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta c e rt id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o co n s titu in d o , p o r

c o n se g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l

d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 2 :3 7 :5 4 d o d ia 2 3 /0 5 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 2 3 /0 7 /2 0 1 5 .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, CONSTITUÍDO
NOS MOLDES DO ITEM 21.4.1 DA NORMA 01/2011, SOBRE A PROGRAMAÇÃO
VEICULADA PELA EMISSORA, COM A GRADE DE PROGRAMAÇÃO EM
ANEXO;
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO

ATIVIDADES ANO 2014

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2015, das 09:00 hs às 14:00 hs, no município de São

Domingos do Capim/PA, na sede de Associação Comunitária Cultural Capimense, situada na

Travessa João Rosa, S/N", Bairro Centro, reuniram-se os membros do Conselho Comunitário

para avaliar a grade de programação da emissora de Rádio Comunitária que foi veiculada

durante o ano de 2014, bem como para fiscalizar se as premissas básicas do Serviço de

RadCom estão sendo obedecidas. Após a análise da grade de programação, ficou evidente

que a Associação Comunitária Cultural Capimense esta executando o Serviço de RadCom em

conformidade com determinado pela Lei n° 9.612/98, que institui o Serviço de Radiodifusão

Comunitária e dá outras providências. A grade de programação da emissora de RadCom está

anexada a este Relatório. Concluiu-se que programação da Rádio está sempre aberta para

quaisquer membros da comunidade atendida, que possuem voz ativa para disseminar seus

trabalhos. Este Conselho Comunitário legalmente instituído através de Assembleia Geral

declara que a grade de programação da Associação Comunitária Cultural Capimense cumpre

as finalidades de uma Rádio Comunitária, que são de dar oportunidade à difusão de ideias,

elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, oferecer mecanismos à

formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social,

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário, contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível

possível. A Reunião do Conselho Comunitário foi encerrada e todos os seus membros

lavraram este Relatório através de suas assinaturas.

_W,(tórjo nJooioCar.valho . _

).-

SIDI ATO DOS TRABALHADOR S E TRABALHADORA URAIS DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM-STIR

",, ...•......•

..~~:,7.<t

~
)0

,

"'('

'o

,:,::'::1'...... .. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUT

~

""'0"""
!F/("O

-.....
(:!\~ SINDICATO RURAL DE SÃO DOMI
~"'('l~\ (-.....:~,.,.- .

~~, "da;1 ol,Q(! fi '(AVj Ó Q ,LI'. C' LI; rA

ASSOCIAÇÃO AGRO-SÓCIOCULTURAL DOS MORADORES DO JABUTICACÁ-AGROSCUMJ
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GRADE DE PROGRAMACÃO DE SEGUNDA A SEXTA

HORAR IO COMUN ICADOR PROGRAMA O QUE ROLA

05 :00 ás M arça l P a lhe ta D espe rta C ap im Cham ada da Rád io ,

7 :00
M ús ica : M e rengue , gu ita rrada ,

bo le ro , cho rinho , M om en to de
Fé , a lô do ouv in te , C a rta do

ouv in te .

7 :00 ás 8 :00 Encon tro com o M ús icas do R e i

R e i R obe rto

C a rlos

8 :00 ás Le liane Pa lhe ta Show da M anhã M ensagem do d ia G u ia as tra l,

12 :00
En trev is tas , , U tilidades
Púb lica , resum o de nove las .
R ep rise P rosa R ura l D a tas

Em brapa (Á s
com em ora tivas , M ús icas :

S ucessos a tua is ,
qua rtas fe iras ) Lançam en tos , M PP , G ospe l

e tc N o tic iá rio

12 :00 ás Ab rãao A lves C ircu ito M us ica l M P8 . Sucessos a tua is ,

14 :00
N o tíc ias de Espo rte Loca l,
reg ionana l, nac iona l e
in te rnac iona l lançam en tos ,
pa rtic ipação do ouv in te ca rtas ,

te le fone , em a il.

14 :00 ás Va lm ix Supe r Ta rde M ús icas va riadas , no tic ias do

16 :00
E spo rte , P a rtic ipação do

ouv in te .

16 :00 ás S idney Ba tis ta N a Ba tida M e lody • a rrocha , b rega

18 :00
m arcan te , pa rtic ipação do

ouv in te

18 : ás 18 :25 G ravado M om en to de Fé

18 :25 ás Au tom á tico D ance M ix D ance

19 :00

19 :00 ás Em cade ia Voz do B ras il N o tic iá rio

20 :00

20 :00 ás Ab rãao D i C o ração M ús ica R om ãn tica , M pb .

22 :00

22 :00 ás G ravado Só Saudade M ús ica do Passado

24 :00

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L C A P IM E N S E - A C C C A P

F U N D A D A E M 1 9 D E J A N E IR O D E 1 8 C N P J n ° 03,281,205/0001-80 -T v : J o ã o R o s a s/n-

C E N T R O - C E P 6 8 .6 3 5 ,0 0 - F O N E : (9 1 ) 3 4 8 3 -1 2 5 5

R Á D IO C O M U N IT Á R IA C A P IM F M ,8 7 ,9 M H z

c~ ~ V=eCVlf-1 ~ q ViM

P re s id e n te
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ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA C U LTUR A L C AP IM EN SE - AC CC AP

FUND AD A EM 19 D E JAN E IR O D E 18C N P J n ° 03 ,2 81 ,2 05 /0 001 -8 0 -T v : Jo ão R osa s /n -

C EN TRO - C EP 68 .6 35 ,0 0 - FO N E : (9 1 ) 3 483 -1 255

R ÁD IO COM UN ITÁR IA C AP IM FM ,87 ,9 M H z

G R AD E D E PROG RAM ACÃO DE SÁBADO

H o rá rio C om un ica do r P ro g ram a O que ro la

0 5 :0 0 á s 7 :0 0 R a im undo D espe rta C ap im
M ús ica : M e re ngue , g u ita rra d a ,

M a rtin s
b o le ro , ch o rin h o , M om en to de F é ,

a lô d o ou v in te , C a rta d o ou v in te .

7 :0 0 á s 8 :0 0 G ra vado E ncon tro com o M ús ica s do R e i

R e i R obe rto

C a rlo s

8 :0 0 á s 12 :0 0 M ac ie l e O tom ix C one xão 87 ,9 M ensagem do d ia E n tre v is ta s ,

N o tic ia s , M ús ica s :

P ro g ram a P ro sa R u ra l S u ce sso s

Em b rapa a tu a is , L a n çam en to s , M PP ,

G ospe l e tc

."
12 :0 0 á s 15 :0 0 A b rã ao A lve s C ircu ito M us ica l M PB , S u ce sso s a tu a is ,

la n çam en to s , p a rtic ip a ção do

~ ou v in te ca rta s , te le fo n e , em a il

1 5 :0 0 á s 18 :0 0 F é lix B a tis ta P ro g ram a do M e rengue s , L am bada s ,

B a tis ta t P a rtic ip a ção do ou v in te

1 8 :0 0 á s 19 :0 0 G ra vado M om ed to de F é

19 :0 0 á s 24 :0 0 Lá za ro Am a ra l T rem da S audade M ús ica s do P assado ,
1 pa rtic ip a ção do ou v in teI

GRAD E D E PROG RAM ACÃO DE DOM ING O

06 :0 0 A S 8 :0 0 R a im undo D ç :> rn in g oA le g re T em as e m ús ica s con ve rsa s com

M a rtin s !
o ou v in te

0 8 :0 0 á s 11 :0 0 Lá za ro Am a ra l P ro g ram a A rtis ta s M ús ica s do s can to re s da te rra

d a T e rra com pa rtic ip a ção do s m esm os ,

e n tre v is ta s , b a te papo , P ro sa

R u ra l d a Em b rapa .

1 1 :0 0 á s 12 :0 0 M om en to de F é

12 :0 0 á s 15 :0 0 A u tom á tico L iv re M ús ica s D ive rsa s

15 :0 0 á s 18 :0 0 E d ilso n D om í'1 g o com as M ús ica s M a rcan te s

m a rcan te s

18 :0 0 á s 21 :0 0 G ra vado L iv re M ús ica s d ive rsa s

G
' ,..~ \ f

eC t OVV\'. v-e.O-or€tUlC/ ,<f).(":P)

P re s id e n te
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA, ELABORADO POR PROFISSIONAL
HABILITADO (ANEXO 13), COM SUA RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, CONFORME ITEM 12.1.1 DA NORMA
0112011.
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S e c r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

R á d io C o m u n i tá r ia

D E N O M IN A Ç Ã O D E F A N T A S IA

P u b l ic a d o n o D .O .U d e O I d e a g o s to d e 2 0 0 5 .

I . L O C A L IZ A Ç Ã O D A S E D E D A E N T ID A D E

L O G R A D O U R O

- A s e d e d a e n t id a d e e n c o n t r a - s e a m e n o s d e Ik m d o s is tem a ir r a d ia n te ?

2 . L O C A L IZ A Ç Ã O D O T R A N SM IS S O R E S IS T E M A IR R A D IA N T E

L O G R A D O U R O

UF

~
- S ã o a s m e sm a s c o o rd e n a d a s q u e c o n s tam n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?

- É o m e sm o e n d e r e ç o q u e c o n s ta n a ú l t im a l ic e n ç a e " l 'e d id a 'l

N Ã O O S IM IX]

S IM [Xl
S IM IX]

3 . L O C A L IZ A Ç Ã O D O E S T ú D IO (C a s o o e s tú d io n ã o s e e n c o n t r e n o lo c a l d o

s is te m a ir r a d ia n te e s p e c i f iq u e c o m o s e r á f e i ta a l ig a ç ã o e n t r e o e s tú d io e o s is te m a irm d ia n te n o c am p o 8 . "O u tr a s in fo rm a ç õ e s d e

in te r e s s e 'j

L O G R A D O U R O

l fT J

1:nlJJttonío !l..PgérioCosta
CREA: 13.554 o PA
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- I . T R A N S M IS S O R P R IN C IP A L

F A B R IC A N T E

5 . T R A N S M IS S O R A U X IL IA R (se h o u v e r)

F A B R IC A N rE

P O T Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O

~ w a tts

F R E Q U E N C IA D E O P E R A Ç Ã O

~ M H z

- O s d ad o s d o s tra n sm is so re s são o s m e sm o s d ad o s

q u e co n s tam n a ú ltim a lic e n ç a ex p ed id a ?

6 . S IS T E M A IR R A D IA N T E - A N T E N A lT O R R E

F A B R IC A N T E D A A N T E N A

P O T Ê N C IA D E F A B R IC A

~ w a tts

P O T Ê N C IA M E D ID A

L L ll-J w a tts

F R E Q U E N C IA M E D ID A

L L ll-J M H z

N Ã O D S IM [K]

M O D E L O

- O s d ad o s d o s is tem a irra d ia n te são o s m e sm o q u e co n s tam n a u ltim a lic e n ç a

ex p ed id a ?

7 - L IN H A D E T R A N S M iS S Ã O

F A B R IC A N T E

N Ã O D S IM [K]

M O D E L O

C O M P R IM E N T O (L ) A T E N U A Ç Ã O E M 100 m (A L )

W ll.l!Jn G L ltlil ldB
P E R D A S N A L IN H A (P L )

lJU.LLJ.J..W dB

E F IC IÊ N C IA D A L IN H A (1 ])

LuLLiliJ

P e rd a s n a lin h a (P L )= L .A L

1 0 0

E fic iê n c ia d a lin h a (1 ]) = 1 0 : lf lJ .

10

1" ),.)

_ '1

~ .
2
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8 - OUTRAS INFORJ'vIAÇÕES DE INTERESSE

o ESTÚDIO É INTERLIGADO AO TRANSMISSOR ATRAVÉS DE CABO DE ÁUDIO.

9-INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA:

GPS MARCA GARMIN, MODELO SUMMIT.

ANALIZADOR DE ESPECTRO TEKTRONIX 2710.

WATTÍMETRO, MODELO 4431,50 OHMS, DA BIRD ELETRON1C CORPORA T10N.

TRENA DE 100 METROS.

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

UF

~

3

Requerimento  (0587307)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 39



P á g in a 1 /1

Anotação de Responsab ilidade Técn ica - ART C R EA - PA
Le i nO 6.496 , de 7 de dezem bro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

N° PA20150039317

Conse lho Reg iona l de Engenharia e Agronom ia do Pará
IN IC IA L

IN D IV ID U A L

___ 1. Responsável Técnico

ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 150086973.2

CEP: 68635000

CPF/CNPJ: 03.281.205/0001-80

N°: S/N°

Bairro: CENTRO

UF:PA

___ 2. Contratante _

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

TRAVESSA JOÃO ROSA

Complemento:

Cidade: SÃO DOMINGOS DO CAPIM

Contrato: Não especificado Celebrado em: 06/0612015

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa juridica de direito privado

Ação Institucional: NENHUMA. NAO OPTANTE

___ 3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

TRAVESSA JOÃO ROSA

Complemento:

Cidade: SÃO DOMINGOS DO CAPIM

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O

Data de Inicio: 06/06/2015 Previsão de término: 08/06/2015

Finalidade: SEM DEFINiÇÃO

Bairro: CENTRO

UF: PA

CPF/CNPJ: 03.281.205/0001-80

N°: S/N°

CEP: 68635000

4. Atividade Técnica

1. DIRETA

21 • LAUDO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERViÇOS - ELÉTRICA -> SISTEMAS DE

COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES -> PROCESSAMENTO DE RADIODIFUSÃO -> #1977 •

DE SOM

Quantidade

1,00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

___ 5. Observações

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE EMISSORA DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,

NA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA.

___ 6. Declarações _

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
,

.LM

Local data ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE • CNPJ:

0 3 .2 8 1 .2 0 5 /0 0 0 1 - 8 0

___ 9. Informações _

Nosso Número: 1573370Pago em: 09/0612015

. - C a 6 r io A n to n io -C a r v a lh o _ . - P e . J o s é d e 'A n c h ie t a ;= 5 B 8

~ R e c o n h e ç o p o r A u te n t i c id a d e a a s s in a tu r a d e : - ( 3 7 3 7 1 0 7 B 9 1 0 5 0 ) 2 _ '

_ G E C IV A N I F E R F f IR A D IA S -

~ . . L a n ç a d o e tT iI ~ in h a .p r . ~ n ç ~ n e s t a . s e r v e n t i a , d o

: : ! a o D o g i ln g o sd o C a p I t l l , 1 9 /0 6 /L O l d l l l lO ) • E i I it e s t e l1 iU l l

~
~ a ç a o l : i o l l l e s d e C a N a l

J L

10. Valor

A autentlcldade desta ART pode ser verificada em: htlp:/Isltac.creapa.org.br/publkxll, com a chave: 2 x D O B O

Impresso em: 1010612015 às 10:59:07 por:, Ip: 191.178.142.9
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CREA-PA
C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h o r i o e A g r o n o m i a d o P o r ó

RECIBO DO SACADO

IART Faixa 1 N°: PA20150039317

RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERViÇOS - ELÉTRICA -> SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇOES -> PROCESSAMENTO DE RADIODIFUSÃO _> #1977 _ DE SOM _ 1.00unidade __

2015

CEDENTE: SEDE em Belém

Nome do Cliente

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL

Agência ICódigo do Cedente

3 0 7 4 . 0 / 1 3 9 7 0 0 . 1

Nosso Número

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 7 3 3 7 0 ~

Dala de Vencimento

1 9 / 0 6 / 2 0 1 5

RECIBO DE SACADO

Valor Cobrado

6 7 , 6 8

Autenlicação Mecânica

• • • • • _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0 . 0 • • • • • • • • • • 0 . 0 • • • • - . 0 . 0 0 . 0 • • • • • • • • • • • • • • • _ . 0 . 0 • • • • • • • _ • • • • • • • • • • • • • • • _ • • • 0 . 0 • • • • • • • _ • • _ • • • 0 . 0 • • • • 0 . 0

(-) Desconto I Abatimento

Espécie Moeda

R$

N" do DocumentoData Documento

Local de Pagamento

Uso do Banco

0 9 / 0 6 / 2 0 1 5

Pagável em qualquer Banco até o vencimento

Cedente

SEDE em Belém

Instruções

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO. NÃO SERÁ ACEITO PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO.

REFERE~E A 1 (UMA) ATlVIOAOE(S)

(-) Outras Deduções

(+) Mora IMulta

Unidade Cedente
(+) Outros Acréscimos

SEDE em Belém

0 5 . 0 6 5 . 5 1 1 / 0 0 0 1 ~ 5
(=) Valor Cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

Código de Barras

I l i 1 1 1 1 1 " 1 / 1 / 1 / 1 1 1 1 1 1 / 1 1 / 1 / 1 / 1 1 1 / , " r l l 1 1 1

Código de Baixa

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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B an c o B ra d e s c o S I A h ttp s : / Iw w w .ib 2 .b ra d e s c o .c ombrl ib p f s e i / im p r im irP o p u p .j s I

Bradesco

Internet Baokíng

Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

NOde controle: 295.613.066.695.50 I Documento; 0001215

Data: 09/06/2015

Conta de débito: Agência; 2195 I Conta: 6342-8 I Tipo: Conta-Corrente

Nome: ANTONIO ROGERIO QUARESMADA ffiSTA

Código de barras: 00194.58686 00000.000000 01573.370218 1 64640000006768

Banco destinatário: 001 - BANffi DO BRASIL S.A.

Data do vencimento: 19/06/2015

Data de débito: 09/06/2015

Valor total: R$ 67,68

Descrição; ARTO LAUDOVISTORIA RADffiM CAPIM

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação

KwVR6*S@ 5Kbc*2*D y#33m7ia mM#7GBJg fDBKz34w 2EU2vwvg fynS53ef YKvCaDCX

ff5iqaJI GB*Rqzhw mIBcUTEa siSuQrkw pDkY@elr YSxUoW6V TQSi02S# qojDVGUA

i#O@j9Q? cehxSSYl m6QA#YLu P3?2qx3T 5ZC5thhj w4MSCQC@ 69511165 02917080

Fone Fácil Bradesco

C ap ita is e re g iõ e s m e tro p o li ta n a s 4 0 0 2 0 0 2 2

D em a is re g iõ e s 0 8 0 0 5 7 0 0 0 2 2

C o n su lta d e s a ld o , e x tra to , t r a n s a ç õ e s f in a n c e ira s e d e c a r tã o d e c ré d i to .

A te n d im e n to 2 4 h o ra s , 7 d ia s p o r s em a n a .

S A C - A lô B ra d e s c o

0 8 0 0 7 0 4 8 3 8 3

S A C - D e f ic iê n c ia A u d it iv a o u d e F a la

0 8 0 0 7 2 2 0 0 9 9

C a n c e lam e n to , r e c lam a ç ã o , in fo rm a ç ã o , s u g e s tã o e e lo g io .

A te n d im e n to 2 4 h o ra s , 7 d ia s p o r s em a n a .

Ouvidoria OSOO727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das Sh às 18h, exceto feriados.

Demais telefones consulte o site Fale Conosco.

1 de 1
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO, DO RG E CPF DE TODOS OS
DIRETORES DA ASSOCIAÇÃO.
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-fa r tó rio A oto n ioS a rv a l.h o _

'.C ' '

AU ID lT IC A t;A O FR EN TE E V ER SO
A u ten tico a p re sen te cÓ p ia rep ro g rá fic a con fo rm e a o rio in a l a m il ap re -5 e fitad a

do qu e dou fé . - :1Z : 'S áo D O in in go sdo C ap im , 1 1 d e ju nho '1 5 (l1 h 22 ,iÍn ) . /
E .'ll te -s teú iU l1 00 d a v e rd ad e .

a ção G om esd e C a l' - O fic ia la In te rin a

':----. - -- :
~-,-- ----_Tc

P e . Jo sé d e A nch ie ta , 5B B
C artó rio ff itQ n io C a rv a lh o _

, ilU T rnnCA ÇAO NO R 1 'W . " .
A u ten tico a p re sen te cóp ia rep ro g rá fic a con fo rm e a o rIg In a l a IllImap re sen tad a ,

d o qu e dou fé .. . ~ ., (1 1 hZ ' . , .- -
S ão D om ingo sdo C ap Im , 11 d e ]u n lv J d r' ( .;b Em,)i~ ~ têm unho . , d a v e~ d a~ e .

I 'Ia r ia d a I -ão & JllleS d e C a l' 10 - O flC la la In len n a

/
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~~~~4£,~~.,~~~~~:,l~~(~_r-0L :.~~~~~II~:ii!.(~:~~;-t2iili~LJl't~~ft~;;y;~~,,:.,~,',
!,",J£ .;..).. .i •... 'O ,' .~ ., \3 I •. J .l •• \ • .I. 1 '°, t \P l O IÇ ~\()

:;,',,;.il . I'-'jrI f;: t (I ...1U ,S ' F S' C Jti F: F S'

':~'H '''l.~AC'

~NrONIO SOARES PALHETA

:.'-r 7.~(;üEI... Zi:~C::(::IF:I f~S F '(:ll..H E T r:)

.. :"~>.~~;~r'
.B~I..é~:"'A ' .. '.,:. 't.;:. l'i .

~~~~~t~~~~~~};C [J~ '.~~ ;:~~;~ t~ ;1~j7D :f~~~;1ii~ tk~ i:?

.o .A Iltooio .C dtV il:l

"M lN IST lR IO ali E C O N O M IA ,

FA Z E N O A E ?lA I>E JA M E N T O

O E i'/\I11 A M E .N l O D A H E C E IT A fE D E R A L
\

:I? DE INSC'-fIlÇM) NO C A U A ,S rRO Ot ~f~StJ,'\S ~iSI('.As '. C Pf.

,....

1 01:..._ ,--,,5_2_0 ....i 752
91

;aMe COMPLLl O

A U T O O lC A Ç A O H O R l'\A L
'co a presente cópia reprográfica conform e a orig inal a m im apresen

o' ue.dou fé. "f J\. ~

'nQ os do C apim , 11 de junhO d ~15 (l1h21illo).
• ' ~ E lll testellU l1hO da ve

(..Q

50 ação GOiD€S de C arv - iciala I

C artório A ntonio C arvalhO ::-. ~ .-.

Requerimento  (0587307)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 45



ü r tó r : io ..A n to n io C a rv a lh o - - P e . J o s é .d e A n (h ie ta ,

~ AUTENTICAÇAO FRENTE E ~~SO
~ A u te n tic o a p re s e n te c ó p ia re p ro g rá f ic a c o n fo rm e a o r iQ in a l a m imap re s e n t

d o o u e d o u fé . . / ' -

- S ã o 'D o iT ,in g o sd o C .ip i lÍ i ,1 1 d e junh, l i Í2 0 1 5 (1 1 n Z 2 I l i in ) .
. I ~~~~

y

C ~ r tó r !o A n to n io C a rv a lh o

- - - - -~ .; \ . .
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P i! . J o s é d e P J lc h ie ta ~ .~ .s 8

AUTENTICAÇAO FREHTE E ~~RSO
A u te n t ic o a o r e s e n te c ó p ia r e p ro Q rá f ic a c o n fo rm e a o r ig in a l a m l~ r e s e n ta d a ,

d a Q u e d o u f é . . . 7 ~
S ã o 'D o m in g o s d o C a p im , 1 7 d e ju n h o e 2 0 1 5 (1 0 h 4 ~ in ) . , ,

EiR l e s te ! 1 l1 , d a ~ rd a ü e .

la Ç a 0 lJ o o e s d e . - - O f ic ia la I n te r I n a

C a r tó r io p ~ tc n io C a r~ a lh o

P e . J o s é d e A n c h ie ta , 5 8 8C a r tó r iO ~ ~ to n IO C a rv a lh o

AUTEJiTICAÇAO NUKr~
- A u te n t ic o a :p r e s e n te c ó p ia r e p ro g r á f ic a c o n fo r t l ie a o r ig in a l a m im a p r e s e n ta d a .

d o Q u e d o u "fe. ~)/ ' ,
~ ~ Q 'D o f f i in g o s d a C a p im , 1 7 d e ju n ~ ~ '1 5 (1 0 h 4 8 m in ) . f€t~

E m te s te r o n fp } '7 d a , v e rd a d e

la ~ G om e s d e C a ~ ; : : - ( } f f c ia la I n te r in
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- _ ._ - _ . - - - - - - _ ._ - - -
r t 6 r i o A n to n io C a r v a lh o

AUTENTICAÇAO FRENTE E VERSO
t e n t i c o a p r e s e n t e c 6 p i a r e p r o q r á f i c a ~ c o n f o r f f i e a , o r i g i n a l a m im /a p ~ s e n t a d a !
q u e d o u - f é . -J .

o D o m in g o sd o C a p im , 1 5 d e j ( J t ~ 0 1 5 0 2 h 3 4 i i i Í n ) .

~ E t i I t e s t e l i l u n d a v e r d a
~ f< ">.1

o l a ç ã e G o m e s di? ~,;
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Pe. José de Áftchieta, 588artório Antonio Carvalho

AUIDITlCAÇAO FR£IITE E VEHSO
utentico a presente cópia reprográfica conforme a original a mim apr tada,
o que dou f~. ..--;-
ão Domingos do Capim, 15 de~iU e 2015 (12h34min).

51 testemun da verdade.

i'laria ' solação Gomes de Ca

~

.. '

....
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_Cadório AntOllioCarvaloo ,_. _

l'laria da
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Cartório Antonio Carvalho

AUID-ITiCAÇ-AO FROOE E VErSO
Autentico a presente cópia reprográfica conforme a original a mi~ apresentada,

do que dou fé.
&~o ~ingQs do Capim, 15 de jun

.'

"

Requerimento  (0587307)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 51



Cartório Antonio Carvalho

AUmrrTCAçAO FRENTE E Vffi'SD
Autentico a presente cópia reprográfica conforme a original a mim ~r sentad
do aue dou fé.

-São 'Dooingo, do Capim, 15 de junhO ,def 015 (12h34t1lin).

- ~ Em test!?iTlUn
, :.b ~I

c Z/ laç,~ ~'d, C
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P e . J o s é d e À I l c h i e t a , 5 B 8
: a r t ó r i o A n to n i o C a r v a l h o _

A U T E N T IC A Ç A ( ) F I i 'E N T E E V E R S O
l u t e n t i c o a .p r e s e n t e c ó p i a r e p r o g r á f i a c o n f o rm e a o r i g i n a l a I l ü i ! - a p t : e S e n ~ a d a ,
l o - q u e d o u t é . /

' i ã o ! l o J n i n g o sd o C a p im . 1 5 d e j u n 2 0 1 5 ( l 2 h " ,~ í l l i n ) . / _

. ~ E m te s t e l l iU d a v e r d a d e .

l a ç ã o G o o e s d e C a
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i d ó r i o j l n t o o io C d r v a lh o - - _

A U I D lT I C A Ç A O F R E N T E E V E R S O

J t e n t i c o a p r e s e n t e c ó p i a r e p r o g r á f i c a c o n f o r m e a o t i g in a l a m im a p r e n t a d a , -

1 q u e d o o M . ~
io D o m in g o sd o C d p i ,n , 1 5 d e i e 2 0 1 5 ( 1 2 h 3 4 i l l i n ) . , / _

- .. &(.. E m te J t e m u n h d a v e r d a d e . -

/ ' l ~ s o l a ç ã o G o m e sd e C d r v a I . : : - - D f t c i a l a I n t e r i n a
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"

Cartório Antonio Carvalho

'- .

' ..
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A U T E I I T lC A Ç A O F R E m E E V E I i 'S O

A u t e n t i c o a p r e s e n t e c ó p i a r e p r o g r á f i c a c o n f o r ~ 2 a o r i g i n a l a m im .a p r . e s e q t

d o q u e d o u f ~ . / . / -

S ã o ! ) . J m in Q o sd o C a p im , 1 5 d e j ! d 2 0 1 5 ( 1 2 h 3 4 m in ) . / ~
. . . ~ ! t e s t e i l l lU l h o L) d a v e r â a d e .

~ .a r '

Requerimento  (0587307)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 56



P e .Jo* de A nch ie ta ., '

A U ID IT 1CA ÇAO FREN TE E V E Ii.'SO
~ ten tico a p re sen te cóp ia rep rog rá fica con fo rm e a o rig in a l a l1 lilll.4
lo que doo fé .
~ O o I1 lin go sdo C ap il1 l. 1 5 d e j 2015 (12h34m in ).

. Ú i te s t

C a r.tó rio A n ton io C arv a lho - - - -

"

.'
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- '- - - -" - ;- -- '- '- - - '- - - '" - ,- ;--" .--- -- , ,- .,.:- ;- --- ' .- .._ ....

~ .-"" R É P U e1 .'C A F E D E R A 1W A D O B R A S IL " '" e " .

"

:I
il

I.: 11

~ :

~

~ ;,
, ~ .

Jj "

'l

H tJID lnC A C j~ (rfR E N T E ("vE R Sü

en tico a p re sen te cÓ p ia rep ro g rá flc a co n fo r:~ e a o rig in a l a m im ap~

Q ue dou fé . " '~ , 2 ' , " .-

, 'm inQ O 'õ do C ap iõ i. 1 7 d e . lU ! 1 1 0 e £ .0 1 5 !tü h 48 ffiln ) .
.' iZ E m te s te ff! l\ f l~ .

n so la ção G om es d e C

1 [.'"

,

:C + .,) L ::::;i. .ii,:.,:,:,~~.'!-~,~.:!,~ _ ,,~ ,:,_ ,? ,:.,;;,,:/I,~ ~ ,; ': :I:.:, i, :,..,~ ~ ~ '~ (:0:
j '" j( ,,:,( ( :J :,:F 1_

DATA OE NASCIMENTO

V A L ID A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

CPF-

C artÓ rio H n t~ lio C a rv a lh o

NOM£

FiUAÇAO

....

'': : :;( ':C , I) 1 ,1 1 ': C ,:')F > I r 'i r '( :, : i. ( ) () : i. i":i. ': , : , :O ::: j':)

: D o e O R IG E M c :: " j', . I( " I::::;;::;" " :::::( : ': [ ! ' j} .1 ) ,.: .1 C .( : ';j::- I j '! e (:',
NUM:J,3933 LIV~~8 FOL~265

( '~ -~ !fia ItEftv'ot .•.••}
.. i •..J -,

'P ';R ~ .~ ~ ~ ~ ~ ~ & O ~ ~ ~ ~ 'V :...::: .~ rr j:~

e~ ~ 1~ 9É 29 I0 8~ ':

, F T T ,:I ', i( : ii '. if . .:{ )

1 '0 i ( : i F : I t: T :.E ::
NATuRt.lIDi\Of.
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D~, CRUZ

DATA DE ~ASC!MENTO ~;~

? 1 .'(,:.~/.1 q -;,".'U{.1
__ .J ~!._ . .I, ••••. I r.-t!.~

DOMINGOS DO CAPI~ ~.
I ~ ~.~.~

L 1 v: ?-,,\Lj 7 FOL : 123 ••)1~
. ..,:~

'''~,5b0 ~
~ . ~

'kí.~~.,1' {. '~.j

_C~t6rio Antooio Catw .lho _ F'e. José de Anchiet}, ~

AUTENTICAl;~ FRENTE E VERSO

Autentico a presente cópia reproqráfica Cünforme 3, original a Illiãl ap~esentada,-

do que dou fé. ~ . ,'I "I ' ~,., ~

São DominQosdo ~ipim . 17 de lU I.~de L015 (lOh3Lffiln).
, . (., ~ Em testewnho '" di verdade.

a onsolação &Rnes ae cac~ Oficiala Interina
)' -

Este documento ó o comprovante l;le inscrição no CADASTRO DE

PESSOAS FíSICAS - CPF •. vedada a exigência por terCBlrOS, salvo

nos casos previstos na legislação vigonte ..

.

•••••••••••• , •••••••••••••.•••• _: •••••• u ••• , ••••••••••••••• "' ••••••••••••••••••••• "., ••••••••••••

S
E
R, .'

P'

R

O.

21/03/78

Cartório Antonio Carvalho Pe. José de ~~chieta~ 58B

- AUTEtITICACtiO 'Ff\H1TE E VEíi'SG

Autentico a presente cópia reprográfica conforme a original a m im apresentada~

do que dou fé. 4 .-
Sao ~~ingos do Capim , 17 de junhn .e L015 (10~32ffiin). .

t.lli testetTlUOI da verdade.

Maria d' ~~ lJL1ii-.esde Carva - Oficiala Interina
- ~-

"

5 '

CADASTRO DE PESSOAS FíSICAS

. ),'
,l j: 'l::'$.>,

.: ~ '<"'?~t-~

.•.•it.

,i,('

j";l[jat3 do NlIscimento

.-!-,S

CPF -

591561712-34

1111111111111!1111111111111111111111111l11111\111~!l\illllíllllilllll\

EU UDA PRESTES

Nll d. Inscrição

Nome

Requerimento  (0587307)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 59



lr tó r io Â flto n io _ C a t:v a lh o _ . _

A U T H m C A Ç A O O O IT E ' E V E R S O
Ite n tic o a p r l 'S en te cÓ p ia re p ro g rá f ic a co n fo rm e a o r ig in a l a m im ap 're s ,e n ta d a , _
I Q u e d o u fé . ~ " . _
io D o m in g o sd o C ap im , 1 5 d e ju n " 1 5 W h 3 4 ID in ) .

E m te s tem u n ' . d a v e rd ad e .
7"

n so la ç ão IG o m esd e C a _ - O fi c ia la In te r in a
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DESTINATÁRIO:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A _ - l l o z

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç A O E L E T R O N .

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S , B L O C O " R " , E D . A N E X O , } O A N D A R

C E P : 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0

B R A S Í L I A /D F
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{

'r~ ••. :,

REMETENTE:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
AVENIDA LAURO SODRÉ, N° 350
BAIRRO CENTRO
CEP: 68.635-000
SÃO DOMINGOS DO CAPIMIP A

~
{I~_I

'I
,I

I,

• •
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"

Para D f.

Sam ir Amando G ranja Nobre M aia

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária da Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica do M inistério das Comunicações

B rasília/DF

Assunto: Renovação de Outorga - Serviço de Radiodifusão Comunitária

Referências: O ficio nO 19525/2015/SEI-MC e Nota Técnica nO 13419/2015/SEI-MC

Processo nO 53900.029912/2015-71

Prezado Coordenador-Geral,

A Associação Comunitária Cultural Capim ense, C N P I. 03.281.205/0001-80, com

sede situada na Travessa João Rosa, S IN ° - Centro, na cidade de São Dom ingos do Capim ,

Estado do Pará, CEP: 68.635-000 e endereço para correspondência na Avenida Lauro Sodré, nO

350 - Centro - CEP: 68.635-000, São Dom ingos do Capim IPA , executante do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Dom ingos do Capim IP A , vem respeitosamente

à presença de Vossa Senhoria, ares eito da solicitação de renovação da outorga para execução

do Serviço de Radiodifusão Comunit" exp ' cal- o seguinte:

Inform amos que já encam inhamos áo M inistério das Comunicações ravés dos

Correios, na data de 29/06/2015, AR Postal na JH054574951BR toda a doc entação exigida

pela Norma 0112011, para Renovação da Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

conform e solicitado pelo O ficio e Nota Técnica em referência. A referida documentação foi

recebida no M inistério das Comunicações em 01107/2015, tendo sido gerado o numero de

protocolo 53900.032873/2015-99. A documentação encam inhada por nossa entidade nesta

ocasião foi a seguinte:

1 _ R eq u e r im en to , so lic ita n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re se n ta n te le g a l d a

in te r e s sa d a , d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ;

2 _ D ec la ra ç ã o firm a d a p e lo re p re se n ta n te le g a l d a in te r e s sa d a , a te s ta n d o q u e a

em is so ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a ú ltim a

a u to r iza ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s

n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE - CNPJ na 03.281.205/0001-80

Endereço Correspondência: Av. Lauro Sodré, na 350 - Centro - CEP: 68.635-000 - São Dom ingos do Capim /PA

L,,,if. .' ~. 0 ~J'I ,,]0
,/ .'~

En 1_C>~_I.J~)~j LSCQOOi ~
,p _ .-
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1

3 - cópia de comprovante de inscriçl;o no Cadastro Nacional de Pessoas ./urídicas do

N linistério da Fazenda - CNP./.

4 - ata de eleição da diretoria em (!.,'(ercício,devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas;

5 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2104.1 da

Norma 01/2011, sobre a programação veiculada pela em issora, com a grade de programação

em anexo;

6 - Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado, com sua

re5pectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - AR7; conforme item l2.l.l da Norma

O l/2011.

7 - P ro v a d e q u e o s D ire to re s são B ra s ile iro s N a to s , com o envio de Cópias autenticadas

do RG de todos os diretores da Associação.

8 - Cópia do CPF de todos os dirigentes.

9 - Certidl;o negativa de débitos de receitas adm inistradas pela Anatel;

P e lo ex p o s to , e co n s id e ran d o qu e to d a a d o cum en ta ç ão so lic ita d a p e la N o ta T écn ic a n °

1 3 4 19 /2 0 1 5 /S E I-M C fo i d ev id am en te p ro to co a ju n to ao M in is té r io d a s C o un ic a çõ e s , d e

fo rm a tem p es tiv a , co n c lu i-se q u e a A sso c ia ç o C om un itá r ia C u ltu ra l C ap im u se cum p riu

to d a s a s ex ig ên c ia s d o P od e r C on ced en te n o q u e tan g e a R enov ação d a O u to rg d o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia n a lo c a lid ad e d e S ão D om in g o s d o C ap im lP A .

A ten c io sam en te ,

S ão D om in g o s q o C ap im C pA ), 1 7 d e ju lh o d e 2 0 15 .

G-eciV~' ire .-~ P 1 .O l ViDA

G en c iv an i F e rre ira D ia s

P re s id en te

C P F : 7 2 4 .6 2 3 .1 0 2 -1 5

A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA CU LTU RA L CA P IM EN SE - CN P J nO 0 3 .2 8 1 .2 0 5 /0 0 0 1 -8 0

E nd e re ço C o rre sp o n d ên c ia : A v . L au ro S od ré , nO 3 5 0 - C en tro - C E P : 6 8 .6 3 5 -0 0 0 - S ão D om in g o s d o C ap im /PA
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Ó E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R O N .

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O "R " , E D . A N E X O ,1 ° A N D A R

C E P : 7 0 0 4 4 9 0 0

B R A S IL lA - D F

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CU LTURAL CAP IM ENSE - ACCCAP

FUNDADA EM 19 DE JANE IRO DE 1889

CNP J n ° 03 ,281 ,205 /0001 -80

T v : João R osa s /n - C EN TRO - CEP 6 8 .6 3 5 ,0 0 0 - FONE : (91 ) 3483 -1255

SÃO DOM INGOS DO CAP IM -PA

(

\
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE 

CNPJ: 03.281.205/0001-80

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:25:41 do dia 16/09/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/10/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

16/09/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029912/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE

13 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3006/09/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 15/26 (evento SEI nº 0587307);
b) Ata de Eleição da Diretoria - não consta (a entidade encaminhou apenas a ata de eleição do Conselho Comunitário
- fls. 9/13 - evento SEI nº 0587307);
c) Documentos dos dirigentes - fls. 41/57 (evento SEI nº 0587307);
d) CNPJ - fl. 7 (evento SEI nº 0587307);
e) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº 0723602;
f) declaração de conformidade - fl. 5 (evento SEI nº 0587307);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 30/32 (evento SEI nº 0587307).

PENDÊNCIAS CONSTATADAS:
1) não foi encaminhada a ata de eleição da Diretoria; e
2) o estatuto social necessita de alterações.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 116/09/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21036/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.029912/2015-71
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                         Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
Cultural Capimense para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Domingos do Capim / PA.

 
ANÁLISE

2.                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:

 a. Não consta, dentre as

finalidades da entidade, o

objetivo específico de executar

o Serviço de Radiodifusão

"Comunitária", em

contrariedade com o subitem

8.2, "g" da Norma 1/2011. 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que

determina a mencionada

Norma.

 Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Subitem

20.3, alínea

“e”

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício. A entidade

encaminhou apenas a ata de

eleição do Conselho

Comunitário, datada de

17/05/2013.
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 Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                        Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                       Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 16/09/2015, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723702 e o código CRC 05039E42.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30338/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de setembro de 2015

À Senhora
GENCIVANI FERREIRA DIAS
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Capimense
Avenida Lauro Sodré, nº 350, Centro
​68.635-000 / São Domingos do Capim – PA
​CNPJ n° 03.281.205/0001-80
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.029912/2015-71.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21036/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723726 e o código CRC 2D8B3404.
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Para Dr. 
atuir Amando Granja Nobre Maia 

M.D. Coordenador-Geral de T adiodifus .o Comunitária 

Secretaria de Serviços de omu.nic ,ao Eletrônica 

Ministério das Comunicações 
Brasi] a.DF 

Assunto Cumprimento de Exigências Renovação de Outorga do Serviço de 
Radiodifusão Comurütária - Processo n° 53900.029912/2015-71 

Referências: Oficio n° 33033&'20L5/SFI-MC e Nota Técnica n' 21 03 	5.."SEI-MC E1-M 

Senhor Coordenador-Geral, 

A Assocïaç o Comunitária Cultural Capimense, C PJ, 03.281.205/0001-80, Com 

sede situada na Travessa João Rosa, Sr ]° — Centro, na cidade de So -Domingos do Capim, 

Estado do Pari,CEP: 8.635-000 e endereço para correspondência na Avenida Lauro So&é, 

n° 350 - Centro -CEP: 69.t 35-000, São Domingos do CapimiPA,vem respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria, encaminhar Cópia do Estatuto Social, devidamente alterado, e 

da Ata de Eleição da Diretoria em exercício, conforme solicitado pelo Oficio e Nota Técnica 

em referência, visando cumprir exigências para renovação da Outorga do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, executado por nossa entidade na localidade de São Domingos do 

Capim/PA 

São Domingos do Capim (PA), 10 de novembro de 2015- 

Geiiciv.ani Ferreira Dias 
Presidente 

CPF: 724.623102T5  

`: 	 ._- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPJMENSF - CNP.T n° 03,281- 205!0001-80 
Endcreç CQrrespondèu';ia: Av- Lauro Sodr. n° 350 - Centro - CEP: 68-6:5-000 - Sc' D 	n': do C.pimPA 
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J TATUTO ALTERAdO 2013 	 em' C+ i ' r G 	, 

"É UVRÉ A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE INTTLEC1 UAL ÁRTÉ$TICA E DE COMUMCAÇÃO dF CENSURA OiJ LICENÇA° 

(ITEM X, ART. V — C nst BtasiIEira 

rAPfULO 1 

aerramirieç5o, Sede, s~ fi, , f 

Aries 9g - Sob denominaçâo de ASSOCIAÇÃD OOMLINITARIA CULTUIRAI CAPIMEN5E —AOCCP.P, Fundada em 19 de ianeïra de 1998, 

é uma associação cora per:analidade jurïdica com fins não eço i -nioas instiruïda oorr, o objetivo cultural aparridária de entidade 

pública e dernacrãdca, por prazo indeterminado, com seda e faro na ddatle de Sio bomingos do Capim, Estado do Pará, sita a T. 

João Rosa, s/r bairro Centra. CEP 6635IXicJ a qual se re era pela preseute estatuto. 

Parãgrafe Llnian- A área de abrafgêndia da assolação para executaras aç es iile4erites s suas fina[idades é restrita 

territafial de Sáo Domingos dó Capim- 
CAPITULO 1 

De s 1r nnJGd á s r Das JarfrrcJak t 

Att 2C sio finalidades dia A550CiAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL {APIMEN5E — ACCCAP, cansiãeradp o principia da 

universalização dos serviços: 

1 	Criar fazer fwricio~ame executar o ServFççq de 	 Cpmunitiria a fim de assegurarà carnunidade Fó aI a 

ormaçie sãcio-paliticu-cultural correta e transparente, contribuindo para socialização do ddadãa critico e pai ripe na 

con trurão de wa comunidade; 

II 	Repre enta r as associadas jueto aos árgãas pú blitn5 e privados rio entendórriento de suas reivi n dicaçóes, 

III 	Prapordonar a integração cultural entre o publica cornunitbrio local, regiona I e nacional; 

IV 	Pi- pçwdanar a seus associados e dependentesr atividades svcïoçulturais, ecpnámicas, pbIititas e desportivas; 

v 	Prtamover atrvïdades assistenãais dïretam ente ou através de instïtu içáo fi lantrvpica 

VI 	Auxiliar na aonscientização sacia política dos cornunitãrios, buscando uma magiar participação no processa de rrrudançs 

na comunidade; 

VII 	Fom antar urna onnscïentittaçáo critica entre os es oriedas e seus dependentes quanto a situação do meio em que uive, da 

respostas e softrçóes aplicáreis a seus anyáçlr" 

VII 	Prestar serviços de util idade publica, integrando-se aos serviços de defesa eivilr sempre que neaeas ria; 

VIII 	Obter junta ao poder publica a utoriF.ação para exec~uç- o de serviços de radiodifusão, de caráter local; 

IX 	Executar ser iças de radiodifusão de acordo corro o dispasco nnso e come e 3 Iut da Ieistaça pert& ente quando 

aplwcavel; 

1 	Contribuir para e demecratia das meios de comunicação, pe'a derrrocraücaç,o da infwmaçáo e pela instituciormeliz ❑ 

dos direitos da ramunicaç o através da propagarnda das e1ernen;os cu areis das comunïdades, da rnu*a nadonal, aI&m 

do intercámbio ent •e os aspectos culturais de várias comunidades organ ixadas; 

XI 	Promover eventos desportivos esdrnutando o esporte amador como meio de indusâo social; 

XII 	Promover ações de apoio educatyanal como forma de colaborar para a redução do ind'oee de evasão e repeténcia na 

escala pilblFCa; 

X IJI 	Prorno+ler a,$es q ue possibilitem a quaSfiraçáa pPoAsppnaL de adoIesçente5 jovens e adItos para a gerarka d@ renda; 

XIV 	Promovei ações di defesa de preservação e de cnnservaç o da meia ami)iente, Gue garantam o tieter~1,.imenta 

sustentável; 

XVI 	Estimular p 1,x b lho volLintario na saciedade, exercitando o cor ceito de respansal~ilidade soca]; 

XVII 	Captar recursos para a consolidação de seus objetivos 

XVIII 	Apoiar agáes que colaborem no eteedimerito aos Objetivas de Mil nio — oÚM, Qpnfirme estabelepdo pelas 

OrganiraçSes das Nações Unidas—OFNU~ 

XIX 	Capacitar recursos humanos promovendo eventos educacionais que assegurem a concretização de açáes de inclusão 

social e estam uterr a responsa bilidide social; 

:,Párá&' fn único. Para atingir as finaridade5 a associação es#abeie'ard convénios com e'ritidades publicas ou privadas 

naci 	se internacionais. 

CAP1TULOili 	} 

DO ASSOCI. D05, SEUS DIREITOS E DEVERES, DAS PENALIDADES 	 } 

¢.t 	t 	 Aos asodades 	 '   
' 

` .•V , r 

ti 	tji 	~c_= 	_ F1~i=4.]~ n:r~ r_~~`ÓFrs 	~:ii  

•

tNa_~rls:m a ~rs2Tt 	..a r~,   

São GaM:rçc< ~~ 4á:`C. ~~ LIE I "." 	rÁ
~ 2ëA£,k 

 

ïrttr, 
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Art, 3' 	-AAssociação C4rmíLir.Ft ria Cultural Capimense -- AC 	P, é aartst2t da par número I.ir,ib o de sócios os quaw não 

reSpOnder Subsidiariamente pilas a ir+gaç8e Sociais, e Oõderã associar-se qualquer pessc fïsica rr&or de 18 {dexo toj 

InáependenXe me nte de cor, ,aça, Sexo 3u o pçáa 5exu81, a,cnd ição Social ou ` na nce ira, tancepçãõ religiosa ou f il 	fica c riervW çãa 

pol itftã ou ç aa Iq uer pura €ond ição v, desde conror e cam o iaposto neste estatuo e coroas ?eis do pais. 

Az-t.d2-iiaverde. Seguin:R9a e 4riasdeâ9cõs.  

a 	Fundad4l'es - aquC3es qUe ãssl-larãm b ata de iuncação de Entkade;  

b) Colabçrãdõres - Todoso Cueestiveremresidird der~tr daàreadeàbrangêncladaas%cciaoo  

r_ornunii ria c u!tura I Capirnense — ACOCAP, e orle r:, ad mït:dos a pãa a provsção cio pre5erte Es#atuta, çu 

Que cantribuarn de qualquendrmã, sere regu!ariCade, seja direcionado a uri pragrama, proietd, ação ou  

Para a manutençáo e desenvo +irrrento da insNeulç3ç- 

c) Bencmdrixos— Aquelas que renda prestado inestimáveis gervíp ore dvnatfvos de valorfoita6 a 

Associeçi Sejamreconheeidasern Assemblera Gere[eme -eçam estetituio. 

Parágrafo : n ico- Os sócias baierncritos estão isentos das co ntr bu'.çáes devidas ã @soei@{ o e r1ão 

gõzando de direta de votos e nem sErvatad ara qs cargas da CiretOri3. 

II 

çe Direirps dos Associodgs 

Art S - São direitos dos s¢Ctos Fundadores e Caia borad ores quitas come Tesoure ria da Associe ção e em pie nõ 

Goto das -egalias que lhes aaseg~,sern este cstãtutu: 

a] Vorar e ser votado para os cagas -eletiv,os das Asse ,bFéias da En#idede; 

ãj Taru e para fazerdenüntiesfundãme.n#edasna'_anige*ao irf;eresse de toda Cornuniç~ade; 

a) Tera€essõaqueerdatument eficiardeFntid~d¢,inefugiv aocadeatracafuncionárlose 

? rt itipa ntex s m patIze nte5 Co ni o prejáta, rned Ia rates soiicizações por escrr 	Diretoria resguardando-se 

As inro rma p .es de er~ter pes5t2J, excettr se a prova do erra reunis de Diretoria; 

d) Desfruteçde eventuais serviços que venharre e ser credos ou edmirEstredos pela Entidade 4u através de 

Cor,vóniõs, 

e} Requere;, coral r:Úrnero de as.o indo superior a 25% ¿vinte e cinta por cer o), a conrccaçáa de 

Asemhleia Girar fxuoaiiiná@  ria, ;Li;trfka11dç-a, 

12 - os direitos das assa. iedassá pessoais intransferïue=s, 

§ 222 - os s&ios eIuii 	dp quadroieI no Pederso reclaralar a rest tiiçáa de quaigizer contribuição Que Lenha f itõ 

em favor de As.aaieção; 

§ 3R - os sócios no responderão nem subsidieriarnente pelos cargos da ASSCLAÇÃO cDMLrNrr RIA CIJLTGRa,! 

:,APIMEN5E -A CC-"- 

Art, 6 -A edmissáo dos sotiaa bensn,éritos sornerre ocorrerá Co Presida-ite da A sceieçáo, submet!do á AssembI ie Serei.. 

Act, 72 Todos os Bacios põder õ, a qualquer tempo, pedir seu desl;gemento do quadro de associados de inát~tuiçao, através de 

so!ic,teçáo farrraJ ao Presidente. 

Os sãtios, Destras jurïdF es, sornerts paderáo aâsociar-se por deoi o formal cgr + esembléia Gerai registrada erra Ate de 

r um o 2xtr ordinãrla espeCiSca, indicandõ no ato-, o sei repr sent rrte iunflõ a AS50CIgt,ÃO cOMLJNIT4RFA C.iLT1J.AL  

CAPIMENSE - ACCC&P, 

xiM 111 

Dos !?e'Jrres 9 OS ~Ass4Cïcdráv 

Art, 9-° - 5á o dever cá dos i 	ceados_ 

e) Cumprir es d isposiçõps deste xstatLLto e raspe h r as decisóec torvadas  peks brgá os de ad m rtásuáçãd; 

ib) Zelar pelos ince resses da Associação e p ro pegar o espirito asaacia:i+ro entre os soados. 

c} Contribuir fi rancei ra rnrrite para e fissõçiaçã a, Betada Cs pe acentue is de cntmib u!; o decid idos em ABsernbié ia Geral; 

d) Cumprir portua;rneltte as compromi s s assumidos perante 2 pssaciaçáo~ 

e} Campe reCer ã. asoern b!e ias Gera is e aoeta r as deCisóes; 

i} $01Icita r, ;)õr escrit~p, o úeu desl Iga merco da oSsociwço0 querido de seu Interesse; 

g! Perridprqr, direta ou ind ire tammiev de toda. as Cçt4s que objetivarern õ engtãndeGrtTeraby ou desLnvolvimento idt3a- 

etãnórnico, cultural e põJitico da 	cie o. 

Thvfa 1V 

Das PrnoI dadas 

Art- 1C — A ¢;ratona Etecy;ávã poderá aplicara para ¢e Susptins r ouedminaça0 açsi que: 

e) Causar dano moral ou materïal ã sociecade; 

ií 
~ t 	 pn 	.̀~f¡ 

:r 	
- 

t: 	t'.r.~~,, 	~.~eV:rãs'.... 	_. , 	" 	 ¡II 	
i.IS~UUii 
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-~r 	7r3- i^iI! ± 	I 	~~ ~r 	1 	}} 	J 	1I • 
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b) Não Ccmparea2r às reunióes da Asxóciaç o com regularidade 

CI Servi:-se da Associação para fins p0JincV Pae[d4rio õ-u et.-anhos nq 50u #bjétM0- 	 ~, 	Í„ 

Párágrafp Unir , D3 penalidade irnpo tã cabe r:3 recuMo à Assembltïia  

C2pítuIo IV  

Da Estrutura AdmiInistrativa, bas Campe n(ias e Das a 1b iI`~ 

Art. 11- A ASSOÉ A O COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE -ACCCAP ë constituïda pelos sãgz~:rZes r ÃO5s 

[ Assernbó 	Gere) 

II Dïretari Execurmã 

111 Conselho Cramun[tár[p 

lV Có.iselhq FíscaI 

Titula 1 

caAsseffl ieJero! 

Art, 12 - A Asxemblé@ dera[ é o árgão soberano da [nst tuição de deliberação nos I[rnites previstas neste Estatura, constituídos 

PGr %6c[as Fun¢adõrea. Benerréritos e Contribuintos ern pleno goza de seus direitos tstatut$rios, eon#orrne o.-ti2belec[da em 

J{egirnerY.o 1n#ernc, e reunir-se-à ordinaramen.e :1a primeira quinzena do mês de uneim pera deliberar sabre presCação de 

corruas da D[retoria rE)recut[va, avaliação dos trabalhos desénvolvidas, a discussáo de assumas gerais de [nte etse da Errc[dade 

e/ou das Carnunidedes mrolvidas, 

9 =4 • Àawembidia Geral poderá ser epnvo da extraordi iarïarnente pela piretoria Executva, pelo Conselho F cal ou por 

requeri er a de 1f5 {q isto do SCCIos quites Corn suãa oãri22LCUS sacais. A corwoCação d v r$ sai- feia por maio de Edi:pl, 

especificamente para o seu fira, aficado na sede da ASSO OAÇÁO C MUNJTRIA CULTURAL CAPFMENSf - ACC:CAP, efou 

publicado nã imprensa local, pôrcireuIar25eoutrasrieiõtcônvenie.te!tôrriPelgplenost0[dez)diã5deãr7Eeç dér, ía contendo 

espec[ficarreefle dia, a horgi local e obfetlVõS princ(peiã e'e sua reafizoço. 

22 • A [nseLaç84 da Assernb[i`ia 5e inata lar$ ero1 primeira C iÕaç.ô cprn ã maioria ab5oaLCa dos agçiQ% e, em segunda 

Convocação cara qualquer número de sõctos presentes, sendo que rias casos específicos, de reforma do estatuto, e destetuição 

da 0 fretaria J=zeeuKvi2, Conselho CAmuni#árro a F[sca I, ë rlet2ssá rio voto cerneorde de 2l3 (dois :e rço) dos presentes à Asse mbiéia 

convocada eapeciairnmYa para cabe fim, não padendo deliberar err- primeir 	 ern a r aioria abso[uta dos sacias cu 

cam Ire nos de V3 um terço] das Canwocações sego; rrt~s. 

Alrt_ 13- áão cor pe;àndas da Assembléia CeraI- 

Eleger a Diretoria Fxe tïva e o Conselho Fïsçal; 

11 	Fiornol a r a cornposiçáo do Coese[ho Camurritár¡o; 
111 	romara P ogrtrnaçáo Ari uo;eóOr;.arnen:o da 1nstiluF io; 
IV 	Destituir os Ad mini6# ra dores; 

V 	Gecid i r sqb lie refa rrrLa d o Estatuto na forma do a rtiga 42~ 
VI 	Decidi- sobre a ex;inç3o da instituição nos temos da Artigo 42~ 
Vfi 	Cecidi-sohit a extirçáa de ir.rti:uiçâo -1qs termos de Artigo 41; 
VIII 	De idira,breaconverti neiadeóliener,tr nsigir,hipotecaroupermutarbenspatrirlorriais; 

J( 	Aprovaras contas da 1 r st ~tiiiçã o; 
x 	Aprav2r o Regimento 1 nterno da 1 rst tuição; 

X 	Discutir e hçsmofa,ra r as cor-tas e c lia Ia rrço arcua 1 aprovado pela Corlse lho Fica I; 

XII 	Analisar Re[ ,priõlknu Id7 est ç FinancCir2 da Diretoria Executara; 

XIII 	Analisar e aprovar a proposta de praeramaçáo de trabalha, despeaee e investimento- da instkuiçáo. 

submetida pelo Presidente de ins;[rulção; 
~CI l 	Analisar deferir ou negar a adrniaaâo e sócio benerrlërito. 

VIVO Is 

Da Di+- pFa !•sfê[iníva 

Ar .1,4 -A Associação será administrada por uma Diretoria 	mposta de Presidente, Yooe-Presi'derte, i2 Seoretã-io, 

2e Secretária, I"- Tesoureiro,. Teeaure ira ,Relaç5.a Pública ,1 D;retordeOperaçõese22DirewrdeOperaçãas, 

§ 19 - Havendo tracãntëa do cargo de Preider+ta, o vire assume imadiatarnente. No caso de vacónci3 dos cargos de 

P residente e Vitu- Preside,n#v, dever$ sc r imned letarnente convocada a AG E, para eleição de mova Diretor. 

§ 2k - A vadwia do cargo será caracterizada pela ausëncia do Diretor cri duas reunïcea ordinárias consecutivas ou trés 

alternadas, sem 2u 	ativa devidamente aceita pela conetivo, ou p.r motivos pgiweís, o que devera ser rnrrurricado dor 

e5trito- 

Are, "_5 - O Mandato de Clre#on'a Executiva será de 3 (très) aros, acido vedada reais de urna raeJelção consecut?ua, a ql é 

obrigada a pretar~ontas anualmente de sua adrninïs#ração.  

rLrfAL 	 Jl'S1 IIE; :11i ,, il i', - 

+, IU- 	;,+ 	pi r ar5:ráf~cí ?h Cr.it n 	z2~"~`_~, CLE :]n?' 
 

du Ca $s. 
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REGSTRADO  

rp: W a' i 5r 5 

9 19 - A AGE Com fim eleitor?I deverá ser çpnvpcada pelo menos 30 (trinta} dias de antecÉdà sti uti9€tendo-se os 

rnesmoa meios de diwuigaçãa- 

9 2# - A iraw-;ço da chapa deverá ser feita 75[qu[rze) dias antes da data marcada para reáIlaação da ADE, mediante 

aprese nta0a da pedido por escrita à Ca m islão EFeitore I- 

5 3s -CluaJquer pedida de impugnação d chape ou recursos seráo julgados pela própria AGE. 

§ 4° - S memr podem o ser ele i:o os assx]atlos q ue tenham pelo menos um a rr de f[I laçl o e estejam em d Ia com as suas 

obriga 3es estatutárias. 

Art. 16 - A Dir toria (poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com iene fim x%p"ifleo, nas casas de 

incü,ii ou nos case. comprovado de atitude, ato ou om€ssãa que cómpturnete os objeti,+os da Entidade, OU desvirtue suas 

fmã[Idadss Énatutário no eursa de substtuição tal da L iretoria sermo eleita uma Com[ss`sa diretora Provisória por 3(te) sõc s 

f-,,ndadores que adrnír.En a a Erttidade até a eleiçmo áa nova Direioxa, 

,rt- 17 - A Di:etor[a deliberará pela ma'aria de seus membros reuni -se-á ordinariamente urna vez ao mis extraordinariamente 

quando rsecessãrio. 

Parágrafo Único - Na reurdões da Diretoria pa>erã participar qualquer membro do Craresc[ho Fisco[ ou associado que terá 

direito ?penas a voz e n anca a Võ17õ, 

ATe- 18- 1Veninu,r membro da diretoria Podctrff reower remun-ezaç"sa pelo cxsrcïQiv •c corgo vktiuoaoõx:-o qua[querforma ou 

pretexto. 

Art. 15 - Sãa atribuiçães do Presidente: 

1 - Representar a A55CCIAÇÁO COMUNITÁRIA CL(LTIJFtAL CAPI NSE- ACCCAP ativs e pãssivamérrte, judicial e 

ex:rajuditialmante; 

II - Administrar a A5SOa5ÇOCOM;JF.ET4.RIA CULTURA& CAPIMEN$E- AC CAP , dirïndo de forma dun rát[c2 a sus 

prdrarnação wnduxïndo para o cumprimento de suas finà[idades; 

III -Cumprire cumprir este Estatutos o Regimento [-nterno da Institui;áo 

IV - Convocar e Presid ir as reun[&es da Pssern h léia Geral. 

V -,assinar as atas das sess$es junto aorn o sec: e;á rio bem como rubricar os [ivros da secreta ria. 

VI - O-derraras despesas autorizadas, cartas a paga-, visa- cheques, ordem de pagarnensa e tributas que representara 

pbr[gaç5es fin2 nãeFras, o rçã une ntõs anual e as tal anças juntamente oo rr. p ? °- Tesou rE iro; 

VII -Subrneter os Relat6ripFísicos-finenceirosde responsabl'idadeda Diretoria Executiva A 	mb[éia Ger l- 

VIII-Karrnalizarcanv nõgsç,rr, rgãosgovemamertai e/oubrgãnisrnbsInternacional; 

Ix - HornnEogar a utoriração de m ovimé nta de funcïorà rias. 

X - Deferir admissão de sócios. 

Ai. 20- Sc atribuiçáes do Vice-P residente: 

1- Su~stitui o presidente em suas faltas ou Impedimentos;  

n -rlssumir9 rnartdato de Presidente, em casa dE vacáncia até seu término; 

III - Prestar de modo geral sua colabora ç30 ao Presidente da a ASSOCIAÇÃO COM1JN;TARIA CULTURAL CAPIMENSE- 

ACC>~AP 

Art. 21- 5*aó atribuições do ? 2 Secretã rio: 

1 - Lavrar e :e r as atas das reuniões da Diretor--  E ecutíva e ,ueni iia Geral; 

II - [rubricar os livras da Secretaria ji ntarnerr;e coas o Presidente, hern corna Mar2te-Ias organi2adt~a e ter sob sua 

resçansah[l id ade ç a r uivo da Associação. 

111 - Preparar a exped ição de correspondéncia em gera I; 

IV - Ter o controle do patrimãnïo da Asiço. 

Art. 22 - As atribuições do 2°- Secretãriu sáç aux[I ia r o ïs Secretário no desempenha de suas atri bu Ições e sub titul-los nQs seus 

impedimentos e faltas- 

Art, 23 -S o atribuiçces do Xs Tesoureiro; 

1-Ter sob guarda  regpoYisabi€idade a movi me ntaçáo f ina rim ira da Assaciarsp; 

SS- 

 

Supervísíõneretersobseu controle a escritura carubil da entidade 

II[=.;sina-em coníuntocom o Presidente os cheques para pagarrento das contas diversas da entidade; 

IV- Promover a arreeadãç o e a escritura da receita e ~ESpeSã; 

V • Organizar balancetes pa rã apresentar nas rE u r-Ige f meisa .s da Diretoria e quando sol icltado. 

Art, 24-5áoatribuiçães do 20 Tesoure iru- 

1 - substitui o 14 Tesoure rq em sua ausáncía au impedimentos; 

II - Assurnïr a `unção do 1 Tesa u r&Sro, era casa de va cãncia atá o rm€n o do mandato, 

III - Prestar. de modo ge;oI, sua Colabaratãoao12 Tesoureiro , 	~ 

linjlf~~..1a1"J~a?áa 

:(Tr•"i_ 	. ' I 

Cp- 

TktiTl 	

repoc   

	

s .i~?. 	

wy ;, ú,T'g~ ru n.1' 
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Art, Sâ — 5áa WtrlbuiiC ws do Relaçc~es Rúbliras; 	 ~j. 

1-0petãdiari liaresupeIvisionarasativiãadesdesenvolvidasjurraaopúbiIccerigeriI; 	 r, 

	

li—Prornov rparLadosos meios posseis de#`arrua arganizada, si temáttca-e efclerlt ,a dIvul~açáodo 	 ~* 
Lr+ 

Norne, Qbje'-ivu e realiraçóes da eri idade; 

III—Crnrdenare5uperv+sIiDF.ara elaborado de rnarerlal dedteuIgacãc da Assaeiaçáo bem cornodus 

documentos de Ic'iturõ obrifõtÒr1a eprnp este Estatuto, RE9ltncf1fo Q õutr4a; 

1V—  Z lã r pela ordom dura nte as reuniães. 

Art, 26— sáa atribuiç3es do 1°. Diretor de Operações= 

— Particip2r ãtivarner1 e daf reuniões de dire#Qria, corrtribui Ido corre as suas furryôrs let vasa 

II = I m plernanLar e 5upe r4+isi oFtar a programação, respoadeuda pela que lódade opc'rw;ora 1 das uensFnffssóes; 

III — =1a bore r PI2 nos, Prograrna 	motcepara acro r ~evadas pese I nstltuiçáo, 

Art. 27 — São attibuigães do 2 f Virctor de GpÉraçues; substI:uir o 29 Diretor de (}pera,roes em caso de seu irnpetïmento 

terra:oràrio 01 defir?tivõ, 

Do CQnstlno c0muFffraFko 

At 2Z — O cDNSEUlO COMLNITÂRIC serEI e0Fsátuïdg par, n.o rnin"sm0, cír~gõ roprameutaru0 da eornunidode indícudc pele 

0iretõria x cut.va e hõmoI #do pela AG, corria mandato do mesmo perïcciq da Diretoria ,xEoutiva. 

Art. 290000MS!LH0 GOMUNITÁRI0 reunir-seá a cada 4 meses para : 

1 — onalIse da d;n.ãmiça e perfil das atividade htIplernerr;adas peta Diretoria, verIfi rdõ a sua aCÉquõçáo ãs metas 

wCateleoidas; 

`. rp re',+açãa da progremaçán da eira. 

Tixulo'.V 

Do Conselho Fisco! 

Art. 31— S o acmpaLërlcia do CensgiIha Fiscal; 

1 Exarninar as 1iw:-õe de escrituração d A55OCIAÇÃQ COMUN_T.:RIA CULTURAL CAPIM ENSE— AlXX AP; 

II Exa reina r os apreserr:ados pe lã Tesou ri2, op Inõ rldQ e respeito; 

111 Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que fo re n sal ICitados; 

IV 0rinar sobre aquisiçNo e eIienap=a dos bens; 

V Acornpanhar os trabalhas das Audi-orïas ex•--ruas independenties; 

V.` E-nitir perece a respeito de conc 	tadas examinar toda a escr1ta ca:,tábil-fnanceira da 	ASSOCLAÇko 

COM.0 N ITARI A CULTURAL CAM?1MENSE — ACCCA.P, 2presentad relatõ vos s Asser Jëia C,e r3I Ord i rsáría; 

VII par parecer sobre arçarnerrtto, ;. nvl~nios, contratos, açprdos efirmados ou neg cIQS de vuI-a a serem 

realizados, com vistas a visibilidade fina Ixeira; 

VIII Repuixitar da Tesquraria docuroentaçãa oornprota:ãríe das operaçóes eçonãmicos --financa'sras¡ 

IX CarrQocarextraordinariamerae a Assernblfia Geral, 

Parágrafo Üiiicb-0 Conselho Fiscal pode lrsler-se de asses amentoexterna quando necessário" 

CQpft d v 

Das Cosi triburç+ães, J7G Remar eraçáo, D. Presccçio de Contas 

A:-t- 32 -As contríbuiçSes dos sác6es estão definitas carsFarme sua categoria nos artilgos 42 deste Estatuto. 

,4 t. 33 — A554dAf,ÃD CQMUITÁRIA C,t"JLTUIrRAL CAPIMENSF - ACCCAP não remurle a sob qumIQuer Joana, os membros de 

Dlretaria, de As5err bI ia Gerai, do Cgrt pilho Comunitário, da Conselho fF ca[, Independente do cargo ou função ocupada e 

muito menos distribuir as eventuais excederit,es apCr eC oriaís, bruios ou líquidos; dividendos; banï°iCaç,Ses, participaçáes c i 

parcelas do seu Patrimãnia, auferidas mediante e i exercício de suas atividades. 

Art. 34— Os prestadores de serviços, pe.ssoasiurídicas ou pessoas fisEc2s, poderão ser remunerados conforme o estabelecida 

no l e menkõ Interno, resp ïtedos oc valores praticados piso nsercado na região onde e orcem staa atividades. 

Art 3S —õs recursosarrecadedos e os retulndosàbtIdos pela ASSQCIAÇJD OOMUNIT4I !A CULTURAL CAPIMENSE- FACCCAP. 

se ãis aplicados, erra sua tMa lidada em território naci rei. 

Art. 36—A prestação de Gontasdá tnstltuïç ob ervarã obrgawriarnerL.te: 

Os p-1ncipios +und2rs1erttaLa d e conte blfidade e es Normas Brasilefea de Contabilidade: 

C A publ icidaãc, por Que Iquer meio eficaz, no ericarrarneríto do eaera:€ ia iisÃ[, eo rs latbrio de at Ldades e das cemarttra çães 

financeiras da Entidade, incluindo as aentidáes regativa- jr±o ao IP SS e ao FGTS, colocando-se à disposição para estame de 

que Iq+ier cidadão ; 

III ,4 realizaça"o de auditoria, inclusive por audteres exterró Inde7endelre, se for o caso, da apiLmç'ao dos esefltuaisrer 

objeto deTermo de Parceria, ca -dorme estebelecido nó Regimento Interna.  

fP1 P4Y5 r 	 ~. 	 r 

15t •r. 	r#?ç• 	'ra,. 	~~I "2~ ._ C.- 	r  

~ 
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p,rt. 37 - Sem fakw prestação de conta de todos os rscursãs a 3eris de origern pirbllca recebidos, wMn Dr ne dtt rnirba, 0 

parãgrafo enrica do Art, 7LWa CritdWiÇo federal. 

Capito a lR 

rio Patrinidnia 

- O Patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUN]TMU1A CULTURAL CAPIMEN5Z- ACCC4Pr Será oonstituldo de b.ns mtivels, 

Irnb res, VEIÇUIosr sarnDrveHtssr ações e apõlioes de divida pübllca. 

A.t- 34- No caso9 de dissõlução da ins  til uipão- OS ber remãnes=e5 serão d sïinatc a outra ãnstltufçáo cong4nere, Dom 

per ygnalidade iuridi , qwe esteia regstrada no Cgnselhp Nacional da Astir.--iã Social -CNAS, ou Éntitlade pública. 

Art- 40 - Na hipdtese da Instituição obter e, posteriormente, perder a queIifizçãa int~itoida poIa Le n 	7C{3 , o acervo 

pãtrI noi ial disppniuel, adquirido com recursos públicos, aurante o período em que pendurou aquela qualificaçáo, se.d 

contabilmcnte apurado tranaforõdoa outra pcasoa juridica qoalifi--Dde nos termos da mesma Lei, preferes ialmentequeteríha 

o rnesrn objetivo social. 

CÓPItuia Vil 

OissoIurko 

Ar[. 41 - A dissolução da Entidade ocarrerã apenas por decisSo da ji5sembl¢i [gralQSP aírnersie çnvda para e55e 

fimr gvarrdo sie torna impossível àa rontincaç o de suar. atividades, conforme pns 1sta na artigo 

1 	O p rTt de pauto tbrïgãt6rio na Assemhiéia 5era' , convocada para a dissolução de entidade devera' ser a 

prestação de conta. veriiitada pela [.artelho F'sca1 até a data da Assernblëia. 

II 	No casa de dissoluÇáõ, õ patrl m6 n io da entidade deverá ser dast-suada a outras e ntidadea a-Fins, sempre de ca rá:e r 

cornunit rio e corn fins não económico, entidades estas a serem definõdas Pela As5ernbldia, -egi trarias no conselho 

Nacional de Á ia# ryçla SGCïa1- CNAS. 

]i. 	É vedada a diNtribu=çãõ de esuhados ,õ'Cvidõndos, bonifica 	s, Rãn.icipaç&os ou parcelas da seu petrirr:ãnfp 5pb 

ner.humafa-ma 

IV 	Na h(pátesE da 1isspçiaçáa Conseguir e, poste. ~rrneri a perder a qu;alifitação instituída pela Lei 9,790/99, o Acerve 

rlrnonial dispanivel, adquirida ,iam retur 	,rúblïoõs durante em que perdurou aquela qualificaç p, Será c5gntabilrnente 

a urado e -rensferida a outra pessoa jurídica qualific dã nos ta+r-nes da mesma lei, preferene=alrnerí a que tenha o me5~1õ 

objetivo social; 

Zap=tolo Vli 

Das Olspesiçãss Gerais 

Ar*. 42-A ASSOCIAÇOCOMUNITÂRlA CULTURAL CAPIMENSE --AÇ-- AF, ado;arã praticas de gestão adrnlr,istrativa, net~ 53ri3s e 

sufkiertes, para c iblr a obtenção, de forma individual a;.i coletiva, de benefícios e vantagens Pessoas em decorrendo da 

partici paçaa nas processas decisdFrios. 

Art. 43 - Q presente Estatuto poderá ser reffarrrredo, a qualquer Tempo, por decisão da kssarn~Jãia Gama  especialmente 

Lbnvocada para esse firri, e e ntrará em vigor na data de Seu registro er~'t  

Parãgrafa única. É defeso rerormar o presente 'tstatuta de forma que altere a finalidade da ASSOC1AÇ,gt) COM UN77, RIA 

CULTURAL CAPIM E'JSE -ACCCAP, e i nç beerye os prescrfçães da Lei ng 5.796199. 

Art. 4'.- Qs casas omlss.s serãt reso_vld as pela Assernb;r ia Geral. 

5á a Domingos d a eapi m ~ RA}, 1.7  de rna iõ de 2O I3.  

5  

1 , C  

Gecivani Ferrefrõ dias 	 T85tgmuRha 	 - 
Preside,te 

f 	Maria Jl5~ Soares palha#% 	 € 	Teatc n?ta 
f 	 V IG9 '. 	Sldenãe 	 .• 
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'REGSTRAD3~, 

ATA )A REUN1Á0 PARA £LEIÇ kO DA DIRETORIA EXECIJW1VA DA ASSOCIAÇÃO COMUN[TÁRtA CULTURAL 

CAPIMENSE- AÉD.CAP. Aos dezessete dias do més de janeira do ano de 2013, ás dezessete horas, na Cldade 

de 5áa Domingos do Capim, Estado do Pari etn sua sede , letal Trav. João Rosa s/n - Centra, sob a 

Presidëncia da Sr Maria José Soares Palheta e secretarïado pela 5i-te 'fera Lucia 0[iveira Vera Cruz, 

reunEram-e em A sembleia Geral os senhores sodçne da ASSOCIAÇÃO CX0MflF1IT,4RlA CüLTURAL CAP1MEN5E 

ACCCAP_ Coma finalidade de cumprir o que determina o disposto no ar.t 12 do seu Estatuto Serial, no que 

tange a eleiç õ assim realizar democraticamente e legairnen#e a escolha da nova Diretoria Executiva da 

Associaçça em tela_ Em se ida ao presïderrte da ás emhleia Geral, abriu as trabalhas agradecendo a 

presença de todos e também aproveitou para agradecer o apoio recebido indistintamente durante o 

ewercido do mandato de modo que todos lhe foram sol idàrios na busca dos objetivos da Entidade, que em 

segu[da, determinou que fizesse a recantagen, dos sedas presentes Côm direito a vota, o que fia, utilizando 

u livro de presença para Chamada nominal e ronfrontandao nome dos 'presentes com o arquho do quadro 

associativo e com o Diretor Tesoureiro, a 	aço da cada urn, em relação as selas abrigaçáes sias, A 

seguir a Presidente dando por instalado os trabalhos, determinou que praia-se a leitura da ordem do dia -

Edital Publicado no dia três de janeiro do ano de dois roi[ e treze, afincado no átrio da Entidade e amplamente 

divulgada nas progfa!nações diárias. Cujo teoç é o segui te: Ele(çáo da Diretoria Execaitiva da Entidade e 

Conselho Fiscal, Conselho Comunitário conforme determina a disposto do Artigo Z8, do Estatuto Social. 

Continuando a reanïáo a Sra_ Presidente informou que sã houve [nscriçãa de uma chapa, e fim de concorrer 

ao pleito, assim dando continuidade aos trabalhos da eleição que foi acatado por todos os presentes_ 

Franqueado a pakRvra a Assembleia Geral. Neste momento o Sr. Edir da Cmce[çào Marinho, pediu a palavra. 

E dizendo de seu imensa satisfação de fazer porte dessa Entidade, se sentia na obri çó de convidar a todos 

que aceitassem a chapa unira, pois todas são Pessoas de bem. A Sra_ Presidente da Assembleia Geral 

colocou em votação perante todos, que foi aprovada pela Assembleia Geral de maneira unanime, a nova 

Diretoria que esta composta dos memhros a seguir: Presidam CieCvani Ferreira Dias, bras+Ieira, sotte[ra, 

empreendedora Individual, R5 n° 4126O, CPF/MF t'1' 724.623.102)15, residente a Rua Veiga Cabral - I#* 

450 - anitra Vice-Pi'esidente: Maria José Soares Palheta, bra5i[eira, divorciada, autóname, Carteir2 de 

Identidade n° 15638115 55P-PAI, GPF/MF N° 192.520.752{91, residente a Rod_ PA 127 n° 01 -- Centro, 

Primeiro Secret rio: Ana $ánia Nazaré Batista, brasileira, solteira, professora, 1:G n21906519 - 55P/PA, 

CPF/MF n°334,526,362/91, residente à Av. Lauro Sodré, 499 - Centrar Segundo 5 ~t3 ria: marta de Jesus 

Alimeide Nogueira„ brasileira, solteira, autônoma RG n` 4553503 SSP{PA, CPFJMF n°72 sl 5_482/!7, 1' 

Tesoureiro: Ieda Cristina Soares Palheta brasileira, solteira, testara Ambiental, RG ' 2796.31 SSP{PA 

CPF{MF N° 684.642.552/53- residente e domicili4bda a Rua Pe. José de Anchieta W L14.2- Tesoureiro 

WaIdsan do EspiiEto Santo Prestes Espindola, brasileiro, solteiro furicionãrio público, RG N'5ã .92i1 55P/PÁ, 

CPF/MF N°2 4,62S62/53, L° Relações Pública: 5eiiene de Maria Santa kose Costa, brasileira, casada, 

Omfessorar RG n° 368292 5SP/Pa, CPF/MF 73€_108.102/97 2` Relaçáes Pribie: iIauber Olivekka dos 

Passos, brasileiro, solteira, autónomo RG n° 3405.359 5SP/PA, CPF/MP ri 79259.952/20 Diretor de 

Opéizyães: Wagrter de Queir& Corréa, brasileiro, solteiro, funcionário pública, RG n 5162928 55P/PA, 

GPF/MF n°922.956.992 re~ident e domiciliado a flua Veiga Cabral, 15 -Centro, Conselho F smI: Raimundo 

Martins Teodoro; bD25th'ru casado, funcionário publico, RG n° 1710707 SSP/PA, CFF/MF Ii5 

235-840.72{34, residente N- Veiga Cabra! Sfn, AI 	o Adrice] 1 ati5ta Alves/, brasileiro, solteiro zut8mamz 

RG nr 5071757 SSP/Pa CPF/MF DD8.331.S62Jp0 residente AV. Dr. Lauro $odre ria 72 - Centra, EGãda Prestes 

da Cruz, brasleira, solteira, Secretaria, R 5 N 34155003 SSPJPA, CPFf MF N°- 5..561712.34, residente ã Rua 

Games Palheta S/t1 - Centro. O Si- Eu ir da Conceição Marinha, brasileiro, solteiro, autónomo RG n° 

3354328 SSP/05, CPF/TN1F N'7296.962-00, agruveitando a palavra franqueada, pediu apoio aos membros 

daAssembleia Gera[, para Aprovaçáa dos nomes apresentadas pela Sra. Maria José Soares Palheta. A S. 

Presidente colocou em votaçáo os nomes indicadas e apreciados por membros da Assembleia 	L 

ac1amaçãoe com unanimïdadeaAssembleia aprowuatodçs. A 5r-o Premideoféagradeoeu a c 	ça que 

i -teltico 	c 	 c :E`tl 	i-ffin 	1u- 	i.~i'• 	, 4 
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Ihes depa~ikaram tiurarrte sua gestão a frente dos trabalhos na as aciaç e wlidkau um intervala de trinta 

min~ para a lavatura desta , o que fiz como soaria ria I,'m de Atas de t Ameja ao e -em quatro 

vias de igual teor, em folhas dig r das, Reaberta a sessão, a Ata foï iidd apredada e aprorrada pela 

Assembleia Geral e em seguida foi asseada pela Sra. Presidente, por mim que seretarie9 e pelos demais 

membros preserrt nesU 9esr$o da ASSOC1AÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMEFLSE -ACCCAP, 

1ozola resta cidade de São Domingos do Capim, Estado da Pará_ 

' d o Ca pi n y 	de janeiro de 2013, 

, f 	f 

ria l[~më Sores P4beta Nega UKb Oliveira vera Crua 
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Associação Comunitária Cultural Capimense- ACCCAP 

Tv. João Rosa.- Rua da Caixa d'a ua s/n - Centro 

68.635-000— São Domingos do Capim—PA. 
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Para Dr. 

Sarnir Armando Granja Nobre Maia 

M.D. Coordenador Geral de Rádio Difusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Esplanada doa Ministérios, Bloco R Anexo B Sala 300-0 

700441100 — Brasília DF 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029912/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE

13 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3006/09/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: fls. 2 a 8 (Carta SEI 0861462).
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 3º e 5º;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 9/10 (Carta SEI 0861462). (17.1.2013 - 17.1.2016)
Presidente: Gecivani Ferreira Dias;
Vice-Presidente: Maria José Soares Palheta;
1º(ª) Secretário(a): Ana Sônia de Nazaré Batista;
2º(ª) Secretário(a): Marta de Jesus Almeida Nogueira;
1º(ª) Tesoureiro(a): Leda Cristina Soares Palheta;
2º(ª) Tesoureiro(a): Waldson do Espírito Santo Prestes Espíndola;
Relações Públicas: Seliene de Maria Santa Rosa Costa;
2º(ª) Relações Públicas: Glauber Oliveira dos Passos;
1º(ª) Diretor(a) de Operações: Wagner de Queiróz Corrêa;
2º(ª) Diretor(a) de Operações: Vago.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 41 a 52 e 57 (Requerimento SEI 0587307).
4) CNPJ: fl. 7 (Requerimento SEI 0587307).
5) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel SEI 0723602.
6) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento SEI 0587307).
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 30 (Requerimento SEI 0587307).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- O mandato da diretoria vencerá em 17.1.2016. Assim, deve ser encaminhada a nova Ata de eleição.
- O cargo de 2º Relações Públicas não está previsto no estatuto. O cargo de 2º(ª) Diretor(a) de Operações está vago.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 113/01/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 587/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.029912/2015-71.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA
CULTURAL CAPIMENSE para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Domingos do Capim, estado do
Pará.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

O mandato da diretoria

encerrar-se-á em 17.1.2016.

Portanto, para prosseguimento

do Processo, é necessário que a

Associação encaminhe a nova

Ata de eleição tão logo seja

registrada.

 
Além disso, na Ata de eleição

encaminhada, verificou-se que

consta o cargo de 2º Relações

Públicas, não previsto no

estatuto social, e o não

preenchimento do cargo de 2º

Diretor de Operações. Assim,

quando da nova eleição da

diretoria, deve-se observar os

cargos previstos no estatuto.

 
Por fim, se houver eleição de

novos diretores, devem ser

encaminhados também os

comprovantes de maioridade e

nacionalidade e os CPFs destes.

 

Observação: tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
 
 

CONCLUSÃO
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CONCLUSÃO

3.                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                   Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 13/01/2016, às 14:33, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921587 e o código CRC 5EEBC8F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 914/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE
Avenida Lauro Sodré, nº 350, Centro
​68.635-000 - São Domingos do Capim – PA
​CNPJ n° 03.281.205/0001-80

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029912/2015-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 587/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921618 e o código CRC E63DDB19.
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PREENCHERCOM LETRADE FORMA .AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIALDO DESTINATÁRIODO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE DU DESTlNATA/RE

E

c

SCE/CGRC

O F IC IO n O 9 1 4 / 2 0 1 6 /S E I -M C , d e 0 4 /0 2 /2 0 1

N ° D O P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 2 9 9 1 2 /2 0 1 5 -7 1 .

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA C U l .T U R A l . C A P !M E N S E

A v e n id a L a u ro S o d r é , n O 3 5 0 , C e n t r o

68.635-000 S ã o C o m in g o s d o C a p im - P A

J F PAis I PAYS

ASSINATURADO RECEBEDORI SIGNATURE OU RECEPTEUR

NOME lEG IVEl DO RECEBEDORI NOM L/S/BLE DU RÉCEPTEUR

Vi()./)

RUBRICAE MAT.00 Ç;MPREGAOO
SIGNATUREDE L'AG~T

N G DOCUMENTODE IDENTIFICAÇAO00
RECEBEDORf ÓRGÃO EXPEDIDOR

7 5 2 4 0 2 0 3 -0

[

D__________________________ NATUREZADO ENVIO I NATUREDEL'ENVO/

I
O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CLAR~

DATADE RECEBIMENTO CARIMBODE ENTREGA
DATEDE UVRATIONI UNIDA-e

'DJ 02/JfL BUR~()'t~

,~

~u
«
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
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•

Para DL

Sam ir Amando G ranja Nobre M aia

M .D . Coordenador-Geral de RadiodifUS<loComunitária

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

M inistério das Comunicações

B rasiliaIDF

Assunto: Cumprim ento de E",ighcias ReRovaçio de Outor~a do Serviço de
Radiodifusão Comunitária _ Processo nO 53900.02991212015-71

Referências: O ficio nO 914!2016/SEI-M C e Nota Técnica nO 58712016/SEJ-M C

Senhor Coordenador-Geral,

A A Il,ociação Comunitária Cultural Capim enlle, CNP1. 03.281.205/0001-80, com

s",dc situada na Travessa João Rosa, SIN " - Centro, na cidade de São Dom ingos do Capim ,

Estado do Pará, CEP: 68.635-000 e endereço para correspondência na Rua João Rosa - Trav.

Caixa d 'Agua sllI - Centro - CEP: 68.635-000, São Dom ingos do Capim lPA , vem

respeitosam ente li presença de Vossa Senhoria, encam inhar a Cópia da A ta de E leição da

D iretoria em exercicio , conform e solicitado pelo O ficio e Nota Técnica em referênC ia,

visando cumprir exigências para Renovação da Outorga do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, executado por nossa entidade na localidade de São Dom ingos do Capim IPA .

São Dom ingos do Capim (PA ), 18 de M arço de 2016

~ 1t.;
'/

. cwa<h

faria.Jo~a Palhl'ta
Presidente

CPF: 101520.752.91

OQCtJ',E~O E:N'ffi~JUEP8..0 CORREIO

"" j;:L<U .'-.lh ._~ .;"""'"
Arl;1õ.1 'Jra:e-'Tr£Q '~~ 'c< '

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA CULTURAL CAPIM ENSE. CNPJ nO 03.281.20510001.80

End.r~ Correspondência ' Av. Lauro SodTé.n ' J50~ Cenlro~CEP: 68.635-000_ Si<>Dom ingo' do Capim IPA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL
CARTÓRIO ANTONIO CARVALHO

MAR IA DA CONSOLAçAO G , DE CARVA lHO

TabeliV 0f/c/fJ1. 1Jtul.c

PORT. 204512010. GP, CPFIl> tF 161.696.002-97

ALEXANDRE PEREIRA DA S ILVA

Escnwenle Autorlz.rto

PORTo 1512006 ' CPFJMF: 924,863.83Z .;ZO

TA flEUONATO . OF lcrA1.ATO E DE"lA IS

CARGOS AAEXOS

C IDADE E COMOJ1CA DE

MO DO"lINGOS DO CAPIM
ESTAOO DO PARÁ

CERTIDÃO DE REGISTRO

',';' ','
;,. r

. '. . '"."'.-'," ~,,

CERTIFICO em virtude das atribuições que me são

delegadas por lei e a requerimento de parte interessada, que no dia

17 de março de 2016, sob o nO 07 a margem da inscrição n° 0123,

as folhas 065 do Livro "A~ nO 2 - RCPJ, foi feita a AVERBAÇÃO,

expediente Protocolado sob o número 125, as folhas 020 verso do

Livro n° A-I, feito no mesmo dia, e consequentemente o competente

REGISTRO de forma integral sob o número de ordem 0578, às

folhas 127 a 127 verso do Livro "A~n° 4 de REGISTRO CIVIL DE-- - -

PESSOAS JURíDICAS {RCPJ}, a que se referem os atos

constitutivos da "ATA DA REUNIÃO PARA ELEIÇÃO DA

DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURAL CAPIMENSE - ACCCAP", localizada a Travessa João

Rosa, s/n° - Centro, nesta C idade de São Domingos do Capim ,

Estado do Para, cuja posse da Nova Diretoria, ficou constituída de

forma constante na A ta, que faz parte integrante desta Certidão;

D iretoria esta, que foi empossada para um mandato de três (03)

anos, conforme determ inado no Artigo 15°, do Estatuto Social da

referida Associação. - Extraída na data infra.

O REFERIDO É VERDADEE DOU FÉ.

São Domingos do Capim - PA , 17 de março de 2016., ",o•. cJ'~~!~~'
.- ,,' ,'>
,I'';:' ••••

•

!/JlM lfJ\ÇóiI FIDIlt
lV !l'nlim . "'""-'"to dijli. reoruçr~fiC l !,t•.•iá.l ••• b. _ti., 'l"" <m t.r.
mo •• ngilW . lo " fé. ~
sa. tw1"'P ' do C.pil, 17 ~ IIfÇ ll'" lO !. (I0lilloi.l. /~

?.p-< to too;t""l!l......, ..•••••.•••

"'ri~~""I/,çõo "'"'" ik '~ - 1<1,1.lnt••.•fIl

"flua Padre José de Anch ie ta . 588 ' Nazacé ' São Dom ingos do Capim /PA ' CEP : 88,635-000

E -mail: carto rioan lon iocarva lho@ yanoo.com ,br'Fone/Fax:(91)3483-1519
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ATA DA REUNIÃO PARA El£lÇAo DA OIRETORIAEXEaI1lVA DA ASSOC1AÇAo COMUNrTÁRIA CULTURAL

CAPlMENSE . ArJ:.CAP. A05 dm essete dias do mob d", janeiro do ano de 2016, às dm esse~ horas, na C ,dade

de 530 Dom ingos do capim , Estado do Pará em sua s~e, local T rav. João R",a 51n - Centro , sob a

Presidência da Sr.1 G~ivani Ferreira D ias e secretari.;ldo pela Srtl A na Sônia N a:a,ê 6atistô l, reuniram -.", em

A5sembleia G eral os senhores sócios da ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIACULTURALCAPIMENSE_ A ((CAP. Com

a finalidade de cumprir o que determ ina o di.posto no ar.t 12 do Seu E .tatu to Social, no que tange a eleição

assim r~lizar democraticam ente e lee;alm ente a escolha da nalla D iretoria Executiva da A ssociação "In tela.

Em seguida o presidente da A ssembleia G eral, abriu OS trabalhos agradecendo a p ' ••••,1 \Ç3 de todos e

lam bêm aproYeitou para agradecer o apoio recebido indistin tam ente durante o exerclcio do IT lillldato de

modo que todos lhe foram solidârios na busca dos objetivos da Entidade, que em seguida, determ inou que

fizesse a recontagem dos sócios presentes com direito a voto , O que fiz, u tilizando o livro de presença para

cham ado nom inal e confrontando o nom e dos presentes com o arquivo do quadro associativo e com O

D iretor Tesoureiro , a .ituaçlio de cada um , em •.••!ação as suas obrigações sociais., A seguir a Presidente

dando por instalado os trabalhos, determ inou que procede.se a leitura da ordem do dia. Edital publicado no

,._ dia três de janeiro do ano de dois m il e dezesseis, afOO ldono âtrio da Entidade e amplam ente divulgado nas

,IP 1 program ações diárias, cujo teor é o seguInte: E leiçio da D iretoria Executiva da Entidade e Conselho fiscal,

~ .@" conform e determ ina o disposto do A rtigo 12, do Estatu to Social. Continuando a reunião a Sra. P residente

& "1',-;1 J. nform ou que só houve inscriçAo de U ffiilchapa, a fim de concorrer ao pleito , assim dando continuidade aos

~ '.T -. trabalhos da eleição que foi acatado por todos os presentes. franqueado a palavra a A ssembleia G eral.

h /jIi!N este m om ento o Sr. Félix Francisco Batista, pediu a palavra. E dizendo de seu im ensa satisfaçlio de fazer

.~ - :r;:j J. l:: parte dessa Entidade,.e sentia na obrigaçlio de convidar a todos que aceitassem a chapa Única, pois lodos

.•••. :t_'I~'"i são F>essoas de bem . A Sra. P residente da A ssembleia G eral colocou em votaçlio perante todos, que foi

:... ~ ar>rovado r>ela A ssemblela G eral de m aneira unanim e, a nova D iretoria que esti compo.ta dos m embro. a.. ' . ~
•. = I "seguIr: P rO !$idetltlliM arli J~ Soares Palheta, brasileira, d ivorcIada, autÓnom a, RG n' 18638175, CPf/M F N '

;~ :1"101.520.752/91, resldenle a Rod. PA 127 • N " 01 -< :entro V1ce-PI"esldente: Anil Sônia N azaré Batista,

!fi ~ ~ "sileira, so lteira, professora, RG nU906519 - SSP/PA , CPf/M f n"334.526.362{91, residente ;\ A v. Lauro

:: •• ~ ~ >dré, 499 - Centro , P rim eiro 5eaetilirlo : ~ane de Jesus Soares Palheta., brasileira, so lteira, estudante RG

~l~11"' 2514288 SSP/PA , CPF/M f n ' 431652572/72 residente e dom iciliada li Rua Padre José Anchieta n2 114.

8"~1 ~ ,n tro , 5egundo Seaet!rlo :: G edvanl Ferreira D ias, bra.ileira, so lteira, em preendedora Individual ,RG n~

,g2' Iil" ~ t38860 CPF/M F 724.623.102/15, residente a Rua Veiga Cabral N II 450- centro :11 Tesoureiro : V era lúda

~

';,.! • I•••• v~eM . , ••", ••• , "",I. ,,000"'<1 ' ,''" ,,. " ,.'" '''' "'I". "'IM' '""77""'1"
I ~ ir ~ .idente e dom iciliada á Rua Lauro Sodré 'lI 104- 2 ' Tesoureiro : tecla C rIS1lna Soares Palheta, brasileira,

V ~ ª' >Iteirll, GO !StoraAmbiental, RG ° 2.796.319 SSP/PA . CPF/M F N" 684.042.552/53-- residente e dom iciliada a

l'l ;;::!5 ~a Pe. Jo .é de Anchieta n" SSO . centro , Ilelaç(ies Pública: Lázaro Ilofges do Amaral, bra.ileiro , casado,

-f !!!;a rtônomo, RG n' 3682922 SSP/Pa, CPF/M F 199.169.222/68 residente e dom iciliado á Rua Gomes Palheta n2

5 ' - S".., ;2 . centro ,lI D Iretor de Operações: AbI'33o Adriel B atista 1lJves/, bra.i1eiro , so lteiro , autônomo RG nll

, Iõ '~ 'e~ )71787 SSP/Pa CPF/M F 008.331.% 2/00 re.idente AV . D r. Lauro Sodré nll 72 _ centro 211D lretor de~I~~ p.:oraçO es: W lIC I'er de Q \.Ielró :J:Corrêa, brllsileiro , so lteiro , funC ionário publico , RG n° 5168628 SSP/PA ,

r<.~~~ ?i' ~f/M F n'922.956.962 rO !S idente e dom iciliado a Rua Veiga Cabral, 16 - Centro Conselho A scal: sel!ene de

'; \, f\ E ' r larla 5antil Rosa Costa, bra.ileira, so lteira, P rofessora, RG N2 3682922.55P /PA , CPf/M F N II736.108.102{97,

l! .:;. B " ~ idente à Rua Gomes Palheta S /H - centro . R alm undo M artins Teodoro; bra.ileiro , C ilsado, funC iOnariO
a, li ~;. ~ ª ~ ublico , RG nI1710707 SSP/pA , CPf/M F n~ 235.840.762/34, residente TV . V eiga Cabral S /n .- centro . M aria

'"i ;;-: as N e...... Soares Rabelo , bra.ileira, so lteira, autônoffiil RG n° 3448969 SSP/OS, CPF/M F

~ ~ .;; fl '923.051.722/49,0 Sr. Félix Francisco BatIsta, brasileiro , ca.ado, funcionário Público ,RG N II120755 CPF/M F

.•~ 076.593.262/87, aproveitando a pafavra franqueada, pediu apoio aos m embros da A s.em bleia G eral,

para Aprovaçlio dos nom es apresentados pela Sra. G ecivani Ferreira O ias. A Sr.'. P residente colocou em

vota..,o os nom es indicados e apreciados por m embros da A ssembleía G •••••I, e por acl"m ação e com

unanim id3dea A ssembteía aprovou a todos. ASr.t P residente agradeceu a confioJnça que
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lhes depositaram durante sua ,estllo 1 frenle dos trllbalhos nl ~o e .0 licitl>U um intervalo de lrin ta

m inutos para a la"ro tura desta ata, O que fill;O ffiO>«retalia no livro de A ta. desta A S$odaçio e em quatro

viu de I,ual teor, em folhas dig itadu. R eaberta a sessio , • A ta foI li"" apreciada e aprovada pela

A uem bleil G enl e em seguIda foi aulnada pela Sr'I. P residente, por m im que secretariei e pelos dem ais

m em bros presentes nesta sessio "" A SSO C IA Ç Ã OC O M U N ITÁ R IA ,C U LTU R A LC A PIM EN S£ -A C C C A P,

localizada nesta < idade deS lo D om ingos do C apIm , Estado do Par~ .

São D om ingos doC apim , 17 de janeiro de 2016.

G edvlnl Ferreira D Ias

C ultural C aplm ense - AlX£AP

Presidente d . A ssodaç20 C om unitária

,

Á if9J$'t' w idv
u

PdU'j
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Partido Político: PMB - 35 PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Vigência: Início: 01/04/2016 Final: 01/10/2016

Código: KMQY.F+BC.P/HW.GWIB.

Certidão emitida às: 23/05/2016 16:17:18

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LELIANE  DE  JESUS  SOARES  PALHETA  (Título  Eleitoral:  027287121325  )  é
SECRETÁRIA  (exercício  01/04/2016  a  01/10/2016)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 23/05/2016 16:17
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029912/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE

13 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3006/09/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0587307).
1.1) Data de postagem/SEI: 29.6.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 8 (Carta 0861462).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 3º e 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Carta 1039179). (17.1.2016 - 17.1.2019)
Presidente: Maria José Soares Palheta;
Vice-Presidente: Ana Sônia de Nazaré Batista;
1º(ª) Secretário(a): Leliane de Jesus Soares Palheta;
2º(ª) Secretário(a): Gecivani Ferreira Dias;
1º(ª) Tesoureiro(a): Vera Lúcia Oliveira Vera Cruz;
2º(ª) Tesoureiro(a): Leda Cristina Soares Palheta;
Relações Públicas: Lázaro Borges do Amaral;
1º(ª) Diretor(a) de Operações: Abraão Adriel Batista Alves;
2º(ª) Diretor(a) de Operações: Wagner de Queiroz Corrêa.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 41 (Requerimento 0587307) e fls. 6, 10 a 12 e 14 a 19 (Carta
1039179).
5) CNPJ: fl. 7 (Requerimento 0587307).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel 0723602.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0587307).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 30 (Requerimento 0587307).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- A 1ª Secretária exerce o cargo de Secretária do órgão de direção do PMB, em São Domingos do Capim - PA, o que
configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

Página 1 de 123/05/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12549/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029912/2015-71.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Domingos do Capim, estado do Pará, apresentou resposta à exigência,
conforme Carta 1039179.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – A 1ª Secretária, Leliane de

Jesus Soares Palheta, exerce o

cargo de Secretária do órgão de

direção do PMB, em São

Domingos do Capim - PA, o que

configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Portaria

nº 4334,

Art. 25, § 2º,

inciso I,
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de 2015 alínea "b"
 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 23/05/2016, às 16:44, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1149923 e o código CRC 20A897B6.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1149827.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19090/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE
Avenida Lauro Sodré, nº 350, Centro
​68.635-000 - São Domingos do Capim – PA
​CNPJ n° 03.281.205/0001-80

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029912/2015-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12549/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1149942 e o código CRC 2CB2976E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1928/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.029912/2015-71.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CAPIMENSE , entidade que requer renovação de outorga para
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Domingos
do Capim, estado do Pará, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que a 1ª Secretária, Leliane
de Jesus Soares Palheta, exerce o cargo de Secretária do órgão de direção do
PMB, em São Domingos do Capim - PA, conforme consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral, 1149827.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1149947 e o código CRC 5D605303.
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Para, Dr. 
Samir Amando Granja Nobre Tuia 
M.D. Coordenador-Gera' de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Ei trônica 
Ministério das Comunicações 
Brasiiia•DF 

Assunto: Cumprimento de Exigências Renovação de Outorga do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Processo n° 53900,02991212015-71 

Referências: Oficio n° 19090/2016/SEI-MC e Nata Técnica tf 125492016/SEJ-MC  

Senhor Coordenador-Geral, 

A Associação Comunitária Cultural Capimense, CNPI- 03.281.205/0001-80. com  

sede situada na Travessa João Rosa, S1 1° — Centro, na cidade de São Domingos do Capim, 

Estada do Pará, CEP_ 68.635-000 e endereço para correspondência na Rua João Rosa — T 

Caixa d'Agua s/n - Centro - CEP: 68.35-000, São Domingos do CapimtPA, vem 

respeitosamente ã presença de Vossa Senhoria, encami.nbar a Cópia da Ata de Substituição 

do Primeiro Secretário para anexar juntamente com a da diretoria, conforme solicitado pelo 

Oficio e Nota Técnica em referência, visando cumprir exigências para Renovação da Outorga 

do Serviço de Radiodifusão Comun.iiária. executado por nossa entidade na localidade de São 

Domingos do CapimlPÁ. 

São Domingos do capim (PA), 30 de Junho de 2016 

Maria José Sares Palheta 
Presidente 

C:?F: 101.520,752.91 

4 n  l 

ASSOCIAÇÃO COMUN1TÁRL4 CULTURAL C. PIMEN L - CNPJ n° 03-281-20510601-50 
Endereço Corr spondéncia: Av. Lauro Sodré, n¢ 350 — Centro — CFP_ 65-535-000 - Sc, Domingos do apinu/PA 
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• 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE — AC AP-FUNDADA 

EM 19 DE JANEIRO DE 1989- CNPJ n° D3,281,20510001-80 - Tv: João Rosa sln — 

CENTRO — CEP 68435-000 — FONE: (91) 99189006 — São Domingos Capim Pa. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ordem do Dia: Substituição do Primeiro Secretário 

Aos 10(Dez dias do Mês de Junho de dois mi[ e dezesseis) Na sede da Associação 

Comunitária Cultural Capirnense na Travessa João Rosa Sln, bairro centro nesta  
cidade- realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária com primeira nonvocacão ás 

' 16:00 horas (dezesseis horas) , para realizar a seguinte pauta: Substituição dn 

Primeiro Secretário em exercido. A reunião teve inicio conforme edital de convocação 

publicado no dia a de Junho fixado no quadra de avisa desta associação. A reunião foi 

dirigida pela atual presidente Maria José Soares Palheta, o novo SecretáTio irá 
desempenhar as atividades conforme estabelecido no art- 21 do Estatuto desta 

Associação- A Presidente agradeceu o empenha de todos os membros da diretoria e 

explicou os motivos para tal Substituição da 1 secretária, Leiiane de Jesus Soares 
Palheta exerce o cargo de ecretárià•do•.órgão de direção do PMB, em São Domingos 
do Capim-PA o que configura Vínculo -.Po1 tic , o que se torna impedida de exercer o 

carga de 1° Secretána da Associação Comunitária Capimense ACCCAP, conforme o 
art. 11 da Lei n° 9.612, de 1998 — que preceitua que a entidade detentora de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá. 

estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, ã 

administração, ao domino, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-.. 

partidárias ou comerciais. Depois de ouvida toda a explanação dos membros e a 

Assembleia Geral presente, a 1a Secretária renunciou o cargo. Assumindo a novo 1° 
Secretário, Lindalva Silva dos Santos Rg n°60496 1 CPF n988.438.932-20 — após a 

substituição do nova membro, a diretoria desejou boa sorte ao novo membro e 

agradeceu a presença de todos. 0 novo membro comprometeu-se que irá fazer o 

possível para conduzir os trabalhos da Instituição com bastante dedicação. A 

Presidente deterrmnou a Lavratura de presente Ata em Cartório. Nada tendo mais a 

ser tratado fica encerrada a presente reunião de diretoria. São Domingos do Capim 10 
(Dez -de Jünho de dois mil e dezesseis)- Eu Maria José Soares Palheta, Presidente 
secretariei a presente reunião. 

 Lui  
I 	 Maria Jose 	res galheta 

~s 	 Presidente 

Cartária Antonio Carvaika 	
Pe. dast de An[ ieta, 588 

_ 
~~ Autentico a presEn#ç '-

ia r progrãfica extraída neta 5 rventia, que mnfer@ 
coo o orïgxjai. aau 	. 

	

e.H 	í 	n 

	

'~' . ~ 	ar,~ da mia, 3 de 2unhv. d 201b (7ümin 
Ea teste unl~} 	Y.. da 	rdade. 

I 	 Ifaria 	r C 	de Cor' fl -  ,'.- Ftidla Inrind 
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1. 	T RIO ANTONIO CARVALI O  
úzlíco Oficio de Notas 

REGISTRO CIVr. DE PESSOAS JURíDICAS 
Apresentado hoje para Registro/Averbação 

PROTOCOLO n- 134, ás folhas 22 do Livro A-1 
AVERBA O n° 01/0578, ãs lis. 127 cio Livro i? A nÓ 4 (R PJ) 
REGISTRO ri 0587, às folhas 1$8 do Livro n° A n°4 (RCPJ 

São Domingos doap m/PÁ, 30 de Junho de 2016. 

34.921.7 7/O1 "7 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.045989/2016-79, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CAPIMENSE (CNPJ 03.281.205/0001-80), autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Domingos do
Capim/PA, em razão da existência de indícios de vínculo de natureza política, o que
é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, I, alínea "b", da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/09/2016, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1268462 e o código CRC E51BCAFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Partido Político: PTC - 36 PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Vigência: Início: 27/03/2016 Final: 27/03/2017

Código: XZJ5.4DGB.MJJH.BNMF.

Certidão emitida às: 10/08/2016 08:27:55

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LAZARO  BORGES  DO  AMARAL  (Título  Eleitoral:  003220801309  )  é
VICE-PRESIDENTE (exercício 27/03/2016 a 27/03/2017) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 10/08/2016 08:27
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029912/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE

13 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3006/09/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0587307).
1.1) Data de postagem/SEI: 29.6.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 8 (Carta 0861462).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 3º e 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Carta 1039179) fls. 2/4 (Requerimento 1219782). (17.1.2016/10.6.2016 -
17.1.2019)
Presidente: Maria José Soares Palheta;
Vice-Presidente: Ana Sônia de Nazaré Batista;
1º(ª) Secretário(a): Lindalva Silva dos Santos;*
2º(ª) Secretário(a): Gecivani Ferreira Dias;
1º(ª) Tesoureiro(a): Vera Lúcia Oliveira Vera Cruz;
2º(ª) Tesoureiro(a): Leda Cristina Soares Palheta;
Relações Públicas: Lázaro Borges do Amaral;
1º(ª) Diretor(a) de Operações: Abraão Adriel Batista Alves;
2º(ª) Diretor(a) de Operações: Wagner de Queiroz Corrêa.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 41 (Requerimento 0587307), fls. 6, 10 a 12 e 14 a 19 (Carta
1039179) e fl. 3 (Requerimento 1219782).
5) CNPJ: fl. 7 (Requerimento 0587307).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel 0723602.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0587307).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 30 (Requerimento 0587307).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- O Relações Públicas exerce o cargo de Vice-Presidente do órgão de direção do PTC, em São Domingos do Capim -
PA, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 12549/2016 1149923, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
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- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19910/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029912/2015-71.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Domingos do Capim, estado do Pará, apresentou resposta à exigência contida
na Nota Técnica nº 12549/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – Após nova consulta ao sítio

do TSE, verificou-se que o

Relações Públicas, Lázaro

Borges do Amaral, exerce o

cargo de Vice-Presidente do

órgão de direção do PTC, em

São Domingos do Capim - PA, o

que configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de
Portaria Art. 25, § 2º,
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nº 4334,

de 2015

inciso I,

alínea "b"

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 10/08/2016, às 09:06, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1281599 e o código CRC 2A06982A.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1281489.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29934/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE
Avenida Lauro Sodré, nº 350, Centro
​68.635-000 - São Domingos do Capim – PA
​CNPJ n° 03.281.205/0001-80

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029912/2015-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19910/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1281672 e o código CRC 419895DF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29934/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029912/2015-71 - Nº SEI: 1281672
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Para Dra. 

Vi]ma de Fátima Alvarenga Fanis 
M.D. Coordenador-Gera] de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Assunto Cumprimento de Exigências Renovação de Outorga do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária- Processo n° 53900.02991 /2O 15-71 

Referências: oficio n° 29934/201 6/SEI -MCTI 	e Nora Técnica n° 

19910/20I6i EI- I TIC, os que tratam de pendências encontrados nos autos. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

A Associação Comunitária Cultural C'apimense. CT fP]. 03.281.205/0001-80. 

com  sede situada na Travessa João Rosa. S. ï° — Centro, na cidade de São 

Domingos do Capim. Estado de Pari, CEP: 68.63-0Ú0 e endereço para 

correspondência na Rua João Cosa — Trav. Caixa d'Agua s/n - Centro - CEP: 

68.635-000,  São Domingos do Capim/PA. vem respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, encaminhar a Cópias de Documentos que comprovem o 

afastamento do Sr. L ,taro Borges do Amará por pedido de renúncia ao cargo 

de Vice-presidente do PT C- de São Domingos do Capim, assim como 

Protocolo junto ao TER_PA e demais documentos do Diretório Estadual 

comprovando seu desligamento da função junto ao referido Partido. 

Outrossim, informamos nosso endereço está informado no 1° pai-.grafo deste 

Oficio e que já havia sido informado em outros documentos anteriores 

encaminhadas a esse órgão. 

Esperamos ter alcançado e cumpridas às exigências para Renovação da 

Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, executado por nossa 

entidade na localidade de São Domingos do Capim./Pra. 

São Domingos do Capim (PA), 26 de setembro de 2016 

fiaria Jose Soa&sPa eta 
Presidente 	1 
CPF: i0l.52O. X2.91 

Ob5. Doc anexos; Cara de renúncia Sr_ Lfzaro, Prataccio do Partido ; unto ao T-R; relazóriO gerado peio 

sistema de gerenciarnento de infor-cações Partfdz rias da Justiça E1eitora~ 

A SOCrAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL do Capim/PA CAPrMENSE - CNPJ n° 03.Z81_205/0001-

80 Endereço Correspor ncia Travessa João Rosa, S/N — Centro — CEP: 68.635-000 - São 

Dorn ngos 

[rC V11 JT.? r:1 TrCJE P.O( 	Ri{ 

Carta  (1393956)         SEI 53900.054987/2016-71 / pg. 1



Para Dra. 

Vi1ma de Fátima Alvarenga Partis 
M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicaçào Eletrônica 
~lIinistério das Comunicacões 
Brasi! ia'DF 

Assunta: Cumprimento de Exigências Renovação de Outorga do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária- Processo n° 53900.02992!2015-71 

Referências: oficio n° 	993 /20 l +5! E1- I TI 	e Nota Técnica n` 

19910!2016?' EI-M TI . os que tratam de pendências encontrados nos autos. 

Senhora Coordenadora-Geral. 

A Associação Comunitária Cultural Capimense, C PJ, 03.281.205/0001-80,  

com sede situada na Travessa João Rosa, IN - Centro, na cidade de So 

Domingos do Capim. Estado do Para, EA: 68.635-000 e endereço para 

correspondência na Rua João Rosa - Trav. Caixa dAgua 5,n - Centro - CEP: 

68.635-000. São Domingos do apirn!PA, vem r speitosanmente à presença de 

Vossa Senhoria, encaminhar a Cópias de Documentos que comprovem o 

afastamento doSi'. Lázaro Borges do Amaral por pedido de renúncia ao cargo 

de Vice-presidente do PTC- de São Domingos do Capim, assim como 

Protocolo junto ao TER-PA e demais documentos do Diretório Estadual 

comprovando sou desligamento da função j unto ao referido Partido. 

Outrossim, informamos nosso endereço está informado no ] ° parágrafo deste 

Oficio e que já havia sido informado em outros documentos anteriores 

encaminhados a esse órgão. 

Esperamos ter alcançado e cumpridas às exigências para Renovação da 

Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, executado por nossa 

entidade na localidade de São Domingos do Capim;-'FA. 

São Domingos do Capim (PA), 26 de setembro de 2016 

Maria Jose Soares Palheta 
Presidente 
CPF: 10I.520.752.91 

Obs.: Doe anexos; Cara de ren únci Sr. Lázaro. Protocolo do Partida junto ao 7ER: relatório gerado pelo 

sistema de gerenciafiento de ir õrrn ções Part"sdãrias d8 Justiça Eleitoral 

AS5OCEAÇ iO COMUNITÁRIA CULTURAL do Capim/PA CAPIMENSE - CNPJ n° 03.281.205/0001-

80 Endereço Correspondência Travessa João Rosa, Sf N°— Centro — CEP: 68.635-D00 - São 

Domingos 
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São Domingos do Capim 0510912016 

Ao 

Partido Trabalhista Cristão — Comissão Provisória São Domingos doCapim/Pa 

Ref: Renúncia de Vice — Presidente do Partido 

Senhor Presidente. 

Comunico a V. .8  minha renúncia ao cargo de Vice-Presidente, que ocupo 

desde 27103/2016 e tem validade até 2710312017. 

Na oportunidade, informo que as rimes que me levaram a esta decisão são de 

cunhe pessoal e também por condições temporais. 

Assim sendo, ratifico minha renúncia ao cargo de Vice-Presidente deste Partido 

e, ao enseja, apresento minhas desculpas. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Aten osamente, 

l 	
i 	

f` 6.  
C.P.F n0199.169,22298  

Vice- Presidente 	 L 

iv-i 
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Partido Político: PTC - 36 PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Vigência: Início: 27/03/2016 Final: 27/03/2017

Código: 7SC9.HSRZ.Z3R#.2SIF.

Certidão emitida às: 08/12/2016 07:51:10

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LAZARO  BORGES  DO  AMARAL  (Título  Eleitoral:  003220801309  )  é
VICE-PRESIDENTE (exercício 27/03/2016 a 27/03/2017) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 08/12/2016 07:51
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029912/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE

13 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Wagner de Queiroz Corrêa 922.564.572-49 Vice-Diretor de
OPerações

17/01/2016
17/01/2019

Ana Sônia de Nazaré Batista 334.526.362-91 Vice-Presidente 17/01/2016
17/01/2019

GECIVANI FERREIRA DIAS 724.623.102-15 2º Secretário 17/01/2016
17/01/2019

Lindalva Silva dos Santos 988.438.932-20 1º Secretário 10/06/2016
17/01/2019

Lázaro Borges do Amaral 199.169.222-68 Diretor de Relações
Públicas

17/01/2016
17/01/2019

Abraão Adriel Batista Alves 008.331.962-00 Diretor de
Operações

17/01/2016
17/01/2019

MARIA JOSE SOARES
PALHETA

101.520.752-91 Presidente 17/01/2016
17/01/2019

Leda Cristina Soares Palheta 684.042.552-53 2º Tesoureiro 17/01/2016
17/01/2019

Vera Lúcia Oliveira Vera Cruz 297.747.642-34 1º Tesoureiro 17/01/2016
17/01/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0587307).
1.1) Data de postagem/SEI: 29.6.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 8 (Carta 0861462).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 3º e 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Carta 1039179) fls. 2/4 (Requerimento 1219782). (17.1.2016/10.6.2016 -
17.1.2019)
Presidente: Maria José Soares Palheta;
Vice-Presidente: Ana Sônia de Nazaré Batista;
1º(ª) Secretário(a): Lindalva Silva dos Santos;*
2º(ª) Secretário(a): Gecivani Ferreira Dias;
1º(ª) Tesoureiro(a): Vera Lúcia Oliveira Vera Cruz;
2º(ª) Tesoureiro(a): Leda Cristina Soares Palheta;
Relações Públicas: Lázaro Borges do Amaral;
1º(ª) Diretor(a) de Operações: Abraão Adriel Batista Alves;
2º(ª) Diretor(a) de Operações: Wagner de Queiroz Corrêa.
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 41 (Requerimento 0587307), fls. 6, 10 a 12 e 15 a 19 (Carta
1039179) e fl. 3 (Requerimento 1219782).
5) CNPJ: fl. 7 (Requerimento 0587307).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel 0723602.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0587307).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 30 (Requerimento 0587307).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 19910/2016 1281599, ressalta-se que, embora tenham sido
anexadas ao Processo, às fls. 3 a 6 da Carta 1393956, (I) a carta de renúncia ao cargo de Vice-Presidente dirigida ao
órgão partidário e (II) a solicitação à Justiça Eleitoral para retificação da relação dos membros os órgão diretivo, no
qual consta o senhor Lázaro Borges do Amaral como inativo, da consulta ao sítio do TSE verificou-se que esse
senhor ainda figura como Vice-Presidente do órgão de direção do PTC. Dessa forma, o dirigente deve regularizar a
situação no órgão partidário e na Justiça Eleitoral.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos demais dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 32820/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029912/2015-71.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Domingos do Capim, estado do Pará, apresentou resposta à exigência contida
na Nota Técnica nº 19910/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Sobre o vínculo político apontado na mencionada Nota Técnica,
ressalta-se que, embora tenham sido anexadas ao Processo, às fls. 3 a 6 da Carta
1393956, (I) a carta de renúncia ao cargo de Vice-Presidente, dirigida ao órgão
partidário e (II) a solicitação protocolizada na Justiça Eleitoral para retificação da
relação dos membros os órgão diretivo, na qual consta o senhor Lázaro Borges do
Amaral como inativo, da consulta ao sítio do TSE, Certidões TSE 1550359,
verificou-se que esse senhor ainda figura como Vice-Presidente do órgão de
direção do PTC. Dessa forma, para prosseguimento do Processo, o dirigente deve
regularizar a situação na Justiça Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa

Nota Técnica 32820 (1550452)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 119



Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 08/12/2016, às
08:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1550452 e o código CRC BB12E65A.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1550359.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 1550452
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47477/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
Rua João Rosa - Trav. Caixa d'Água, S/N - Centro
​68.635-000 - São Domingos do Capim - PA
​CNPJ n° 03.281.205/0001-80

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029912/2015-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 32820/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1550462 e o código CRC 689B6587.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47477/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029912/2015-71 - Nº SEI: 1550462
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃo SOCI

ENDEREÇO I ADRE

CEP I CODE POSTAL

SCElCGRC

Of. n° 47477 /2016/SEI-MCTIC, 19/1212016

53900.029912/2015-71
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

RUA JOÃO ROSA - TRAV. CAIXA D'ÁGUA. S/N - CENTRO

68.635-000 SÃO DOMINGOS DO CAPIM - PA

mm

as J"'N 2017

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LlVRATION

OI

u ~,,\,Iu ,-,OSUI.

otorizado

.025-8

ETOUR DANS LE VERS

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) / DISCRIMINACION

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR

ASSINA URA DO ~ECEBEDOR IS/GNAT~,R?;;;E~
R/ NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS

75240203-0 FC04 3/ 16
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Para Sra.
-----Inalda CelinaMadio------------------ _

:D.-Coor enaaora-Geralde Radiodifusão Co-m-u-n-l'f-á-~n.-a-,--------------------------------_~_-_-_-_-_~_-_-_-_-_-

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações.
Brasília/DF

Assunto: Cumprimento de Exigências Renovação de Outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária

Referências: Oficio n° 47477/2016 SEI-MCTIC- e NOTA TÉCNICA nO32820 /2016/SEI-
MCTIC - relativa à análise do processo nO53900.029912/2015-71

Senhora Coordenadora-Geral,

A Associação Comunitária Cultural Capimense, CNPJ. 03.281.205/0001-80, com sede
situada na Travessa João Rosa, SIN° - Centro, na cidade de São Domingos do Capim, Estado
do Pará, CEP: 68.635-000 e endereço para correspondência na Rua João Rosa - Trav. Caixa
d'Agua s/n - Centro - CEP: 68.635-000, São Domingos do Capim/PA, vem respeitosamente à
presença de Vossa Senhoria, encaminhar documentos que comprovam substituição do
Relações Pública Sr. Lázaro Borges do Amaral, pelo Sr. Weliton de Carvalho Trindade
Rg n07057513-SSP/PA, CPF nO018.648.892-09, residente e domiciliado à Quinta Rua nO23,
neste município, em atendimento a solicitação em Processo nO 53900.029912/2015-71, por
meio do Oficio nO 47477/2016/SEI-MC e Nota Técnica nO 32820/20 16/SEI-MCTIC, em
cumprimento o que preceitua o o art. II da Lei 9.612/98.

Igualmente, comunicamos que estamos encaminhando cópia autenticada da ata
da nomeação do Relações Pública acima referenciado, assim como cópias dos seguintes
documentos carteira de identidade, CPF e comprovante de residência .

Por fim, como instrumento de defesa, que os documentos apresentados tenham
alcançado o objetivo principal e sanadas as irregularidades, visando cumprir exigências para
Renovação da Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, executado por nossa
entidade na localidade de São Domingos do Capim/P A.

São Domingos do Capim (PA), I de fevereiro de 2017.

jl\.~OJ'v~ ~/\l-"){6GCdV> Ç1-tc~
Maria José Soare~ ralheta
Presidente

CPF: 101.520.752.91 DOO.JMi'fTO !NTREOOE PIilO CORREIO

Wn.Q1t-º-ltnad~J~ras
.AsslnetLTa: ~ <, 9 .- ( <90

i
:-------- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAI'IMENSE.-CNPJ,n':.03.281.205iOOOI-80 _

Endereço Correspondência: Av. Lauro Sodié:tl° 350 -=-Centro - CEP:-68-~635~OOO--=-SãoDomingos do CapimIP A- ----
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.[~~ !i' I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE - ACCCAP-FUNDADA
•• -.. <

==r;";:"'% .W -EM-:I9DE-JANEIRO-DE:l98FCNPJ n° 03.281.205/0001;80-;-Tv:-João-Rosa s/n~ _~~..,.,._

-~:;:- ~~ ~CENTRO~CEP 68.635=OOO-=-FONE:(91)991839006-==-SãoDomingos CapimPa-. ------
i' ~ I

';;1 .B

ta-~!;;1 ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
~ ~''g I

~~j Ordem do Dia: Substituição do Relações Pública.
~~ ~,.., I

-8: 15
~!!~ªs Aos 20(Vinte dias do Mês de Janeiro de dois mil e dezessete). Na sede da Associação
~ ." .Comunitária Cultural Capimense na Travessa João Rosa S/n, bairro centro nesta

• :{: rt> ,

,,~ :.. cidade- realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária com primeira convocacão ás

~

c \, ~ ~ ;16:00 horas (dezesseis horas), para realizar a seguinte pauta: SubstituiÇão do

- ::'Relações Pública em exercício. A reunião teve inicio conforme edital de convocaça-o•. ffi ::J I; ª ~ publicado no dia 18 de Janeiro fixado no quadro de aviso desta associação. A reunião

L ~ .F foi dirigida pela atual presidente Maria José Soares Palheta, o novo Relações Pública
, ro

~irá desempenhar as atividades conforme estabelecido no art_ 25 do Estatuto desta

Associação. A Presidente agradeceu o empenho de todos os membros da diretoria e

explicou os motivos para tal SubstituiçãodoRelações Pública, Lázaro Borges do

Amaral que exerce o cargo de Vice Presidente de direção do PTC (Partido

Trabalhista Cristão), em São Domingos do Capim-PA o que configura Vínculo Politico,

oque se torna impedido de exercer o cargo de Relações Pública da Associação

Comunitária Capimense ACCCAP, conforme o art. 11 da Lei n° 9.612, de 1998 -que

-o preceitua que a entidade detentora de autorização para execução do Serviço de

, adiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou 'manter vínculos que a

~ ubordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
o

e-" rien1ação de qualquer outra entidade, mediante comeromissos ou relações

.' financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. Depois de ouvida

toda 'a explanação dos membros e a Assembleia Geral presente, o Relações Pública
I

renu~ciou o cargo. Assumindo o novo Relações Pública, W elinton de Carvalho

Trindade RG 7057213 PC/PAi CPF n° 018.648.892-09, após a substituição do novo

membro, a diretoria desejou boa sorte ao novo membro e agradeceu a presença de

todos. O novo membro comprometeu-se que irá fazer o possível para conduzir os

trabalhos da Instituição com bastante dedicaÇao.A Presidente determinou a Lavratura

da presente Ata em Cartório. Nada tendo mais a ser tratado fica encerrada a presente

reunião de diretoria. São Domingos do Capim20 (Vinte de Janeiro dois mil e

dezessete). Eu Maria José Soares Palheta, Presidente secretariei a presente reunião.. .

~cAO_'C,. e,o .n n~
. ~%J' ~vVJ0 ~

Maria José SolJe~ Palheta

Presidente
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE - ACCCAP

RUA JOÃO ROSA - TRAV. CAIXA O'AGUA S/N - CENTRO

CEP: 68635-000 SÃO DOMINGOS DO CAPIM-PA.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029912/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE

13 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Lindalva Silva dos Santos 988.438.932-20 1º Secretário 10/06/2016
17/01/2019

Wagner de Queiroz Corrêa 922.564.572-49 Vice-Diretor de
OPerações

17/01/2016
17/01/2019

Ana Sônia de Nazaré Batista 334.526.362-91 Vice-Presidente 17/01/2016
17/01/2019

Leda Cristina Soares Palheta 684.042.552-53 2º Tesoureiro 17/01/2016
17/01/2019

Vera Lúcia Oliveira Vera Cruz 297.747.642-34 1º Tesoureiro 17/01/2016
17/01/2019

Abraão Adriel Batista Alves 008.331.962-00 Diretor de
Operações

17/01/2016
17/01/2019

GECIVANI FERREIRA DIAS 724.623.102-15 2º Secretário 17/01/2016
17/01/2019

Weliton de Carvalho Trindade 018.648.892-09 Diretor de Relações
Públicas

20/01/2017
17/01/2019

MARIA JOSE SOARES
PALHETA

101.520.752-91 Presidente 17/01/2016
17/01/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3006/09/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0587307).
1.1) Data de postagem/SEI: 29/6/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 8 (Carta 0861462).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 3º e 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Carta 1039179) fls. 2/4 (Requerimento 1219782) e fls. 2/3 (Requerimento
1667908). (17/1/2016*10/6/2016*20/1/2017 - 17/1/2019)
Presidente: Maria José Soares Palheta;
Vice-Presidente: Ana Sônia de Nazaré Batista;
1º(ª) Secretário(a): Lindalva Silva dos Santos;
2º(ª) Secretário(a): Gecivani Ferreira Dias;
1º(ª) Tesoureiro(a): Vera Lúcia Oliveira Vera Cruz;
2º(ª) Tesoureiro(a): Leda Cristina Soares Palheta;
Relações Públicas: Weliton de Carvalho Trindade;
1º(ª) Diretor(a) de Operações: Abraão Adriel Batista Alves;
2º(ª) Diretor(a) de Operações: Wagner de Queiroz Corrêa.
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 41 (Requerimento 0587307), fls. 10 a 12 e 15 a 19 (Carta
1039179) e fl. 3 (Requerimento 1219782) e fl. 4 (Requerimento 1667908).
5) CNPJ: fl. 7 (Requerimento 0587307).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel 0723602.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0587307).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 30 (Requerimento 0587307).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 11387/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.029912/2015-71.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Domingos do Capim, estado do Pará, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/08/2017, às
15:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2086340 e o código CRC B733D47D.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 2086340
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PA Distrito:
Município: São Domingos do Capim Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE CNPJ: 03.281.205/0001-80
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA CAPIM FM 104,9 MHz Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV. LAURO SODRE Número: 316
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03281205000180 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 68635000 Logradouro: AV. LAURO SODRE 

Número: 316 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PA
Município: São Domingos do Capim Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 68635000 Logradouro: TRAVESSA JOÃO ROSA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PA
Município: São Domingos do Capim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/08/2005 Data Limite Instalação: 01/02/2006

Número do Processo: 537200004871999 Fistel: 50013533436

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

364 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2003 23/07/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49008 ATOATO  SCMSCM  14/01/2005 17/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

854 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/07/2005 01/08/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

52566 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 05/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

208 DespachoDespacho  MCMC  07/06/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE - CNPJ/CPF
(03.281.205/0001-80) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA Canal: 200
Indicativo: ZYL794

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  DomingoDomingo  05:0005:00  22:0022:00 

SegundaSegunda  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.029912/2015-71

Interessado(a): ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE
(RADIO COMUNITARIA CULTURAL CAPIMENSE FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 11387/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.045989/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015;

Infração: (data de ocorrência:
23/05/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.001670/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (2105651);

Despacho nº 208, de 07/06/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV e XVII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de
ocorrência:07/11/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
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Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 08/08/2017, às
09:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2105660 e o código CRC 2264888E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 2105660
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Nº 140, quarta-feira, 23 de julho de 200354 ISSN 1677-7042

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID638650-0> PORTARIA Nº 8, DE 21 DE JULHO DE 2003

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

TRÂNSITO - DENATRAN - no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu

o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e,

Considerando o disposto na Resolução nº 56/98, alterada

pela Resolução 127/2001, ambas do CONTRAN, resolve:

Art. 1º - Credenciar o Faixa Branca Clube dos Carros An-

tigos de Ribeirão Preto com sede na Rua Laguna, nº 1.353, Ribeirão

Preto - SP, para examinar e certificar a originalidade de veículos

antigos de coleção, sem fins lucrativos.

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID638046-0> PORTARIA Nº 132, DE 27 DE MAIO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53660.00742/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS, per-
missionária do Serviço Radiodifusão de Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Barra de
São Francisco, Estado do Espírito Santo, a executar o Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na
referida cidade, observadas as condições constantes da portaria de
aprovação de local e equipamentos. üência

MIRO TEIXEIRA

(6.481-0 22/07/03 95,23)

.

Art. 2º - Reconhecer o Faixa Branca Clube dos Carros An-

tigos de Ribeirão Preto, ora credenciado, como apto para expedição

de Certificado de Originalidade previsto no inciso IV do art. 1º da

Resolução nº 56/98 - CONTRAN.

Art. 3º - O Certificado de Originalidade de veículo de co-

leção é parte integrante da documentação de regularização junto ao

órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito

Federal, para a emissão do Certificado de Registro de Veículo - CRV,

caracterizando a modalidade do veículo com a expressão “Veículo de

Coleção”.

Art. 4º - O Faixa Branca Clube dos Carros Antigos de

Ribeirão Preto deverá enviar anualmente ao DETRAN o controle de

emissão dos Certificados de Originalidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES

<!ID637963-0> PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

351 53103.000856/98 Associação de Rádio Comunitária - ARC Itapetim/PE

352 53103.000835/98 Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC São José do Belmon-
te/PE

353 53640.001272/98 APAI - Associação de Proteção ao Adolescente de
Itacaré

Itacaré/BA

354 53640.000204/01 Associação do Movimento Voluntário de Ação
Cultural, Comunitária e Recreativa

Pilão Arcado/BA

355 53650.000161/01 Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ Missão Velha/CE

356 53650.000804/01 Associação Comunitária "São Francisco" Alcântaras/CE
357 53710.000304/99 Associação Beneficiente Bom Samaritano Angelândia/MG

358 53710.000491/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Phoenix
FM Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Ar-
tístico Cultural

Novo Cruzeiro/MG

359 53710.000834/01 Associação Beneficente Cristã de Formoso -
ABCF

Formoso/MG

360 53720.000136/01 Associação Cultural e Beneficente de Marapanim M a r a p a n i m / PA

361 53830.001218/02 Associação Comunitária Cultural de Monte Apra-
zível

Monte Aprazível/SP

362 53830.002282/98 Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova Macatuba/SP

363 53610.000381/98 Associação Comunitária dos Moradores do Povoa-
do Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - AS-
C O M P O TA G

Anadia/AL

364 53720.000487/99 Associação Comunitária Cultural Capimense São Domingos do Ca-
p i m / PA

365 53780.000040/01 Associação Comunitária Princesa do Trairí São Bento do Trai-
rí/RN

366 53830.000053/02 (AADC) Associação Cultural Aracanguaense de
Difusão Comunitária

Santo Antônio do Ara-
canguá/SP

367 53740.000894/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ivai-
porã - ARCI

Ivaiporã/PR

368 53740.000781/99 ASCOLI - Associação Comunitária do Município
de Lidianópolis

Lidianópolis/PR

369 53740.000052/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Itaguajé

Itaguajé/PR

370 53740.000744/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Eco-
lógico e Cultural de Saudade do Iguaçu - Paraná

Saudade do Igua-
çu/PR

371 53830.002037/98 Associação Cultural Comunitária Nova Missão Mogi-Mirim/SP

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID637065-0>RESOLUÇÃO No 342, DE 16 DE JUNHO DE 2003 (*)

Aprova Alteração do Regulamento sobre

Condições de Uso de Radiofreqüências nas

Faixas de 25,35 GHz a 28,35 GHz, 29,10

GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30

GHz.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições e

tendo em vista o disposto no art. 22, da Lei no 9.472, de 16 de julho

de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-

lecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de

1997,

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-

cia da Consulta Pública no 433, de 17 de março de 2003, publicada no

Diário Oficial da União de 18 de março de 2003;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da

Lei no 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o espectro de

radiofreqüências, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no

261, realizada em 9 de julho de 2003, resolve:

Art. 1o Republicar, com alterações, o Regulamento sobre

Condições de Uso de Radiofreqüências nas Faixas de 25,35 GHz a

28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz, na

forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação, ficando revogada a Resolução no 232, de 15 de Agosto de

2000.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE CONDIÇÕES DE USO DE

RADIOFREQÜÊNCIAS NAS FAIXAS DE 25,35 GHz A 28,35

GHz, 29,10 GHz A 29,25 GHz E 31,00 GHz A 31,30 GHz

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. 1o Este regulamento tem por objetivo estabelecer as

condições de uso das faixas de radiofreqüências de 25,35 GHz a

28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz por

sistemas digitais de radiocomunicação do serviço fixo, conforme de-

finido no Regulamento de Radiocomunicações da União Internacional

de Telecomunicações - UIT (S1.20), em aplicações ponto-multiponto

e ponto-a-ponto.

CAPÍTULO II

Da segmentação das faixas

Art. 2o Para efeito de autorização de uso de radiofreqüências,

as faixas objeto deste regulamento foram divididas em blocos de 125

MHz e 75 MHz, conforme mostrado nas Tabelas I, II e III e Figuras

1, 2 e 3.

Tabela I - Divisão da faixa de 25,35 GHz a 28,35 GHz em

blocos de 125 MHz.

Tabela II - Divisão da faixa de 29,10 GHz a 29,25 GHz em

blocos de 75 MHz.

Tabela III - Divisão da faixa de 31,00 GHz a 31,30 GHz em
blocos de 75 MHz.

Figura 1. Ilustração da segmentação da faixa de 25,35 GHz
a 28,35 GHz em blocos de 125 MHz.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19255/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029912/2015-71.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Domingos do Capim, estado do Pará, por meio da Portaria nº
364, publicada no DOU de 23/7/2003, e Decreto Legislativo nº 854, publicado no
DOU de 1º/8/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 1º/8/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 29/6/2015, à fl. 1 (Requerimento 0587307),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Maria José Soares Palheta;

Vice-Presidente: Ana Sônia de Nazaré Batista;

1º(ª) Secretário(a): Lindalva Silva dos Santos;

2º(ª) Secretário(a): Gecivani Ferreira Dias;

1º(ª) Tesoureiro(a): Vera Lúcia Oliveira Vera Cruz;

2º(ª) Tesoureiro(a): Leda Cristina Soares Palheta;

Relações Públicas: Weliton de Carvalho Trindade;

1º(ª) Diretor(a) de Operações: Abraão Adriel Batista Alves;

2º(ª) Diretor(a) de Operações: Wagner de Queiroz Corrêa.
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3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0587307)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Cartas
0861462 e
1039179 e

Requerimentos
1219782 e
1667908

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 2 a 8
(Carta

0861462)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 2 a 5
(Carta

1039179) fls.
2/4

(Requerimento
1219782) e

fls. 2/3
(Requerimento

1667908)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fl. 41
(Requerimento
0587307), fls.
10 a 12 e 15 a

19 (Carta
1039179), fl. 3
(Requerimento
1219782) e fl.

4
(Requerimento

1667908)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fl. 30

(Requerimento
0587307)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 5

(Requerimento
0587307)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2151319
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8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2151320

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
2105660

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2151321).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.029912/2015-71, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
Domingos do Capim / PA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000487/1999 e nº
53900.029912/2015-71, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
CAPIMENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Domingos do Capim / PA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/08/2017, às
08:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 05/10/2017, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 09/10/2017, às 19:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2151324 e o código CRC 77889D36.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 2151324
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.029912/2015-71

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.029912/2015-71
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 19255/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2151324), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Domingos do Capim/PA, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às
13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290888 e o código CRC 494D6B8E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.029912/2015-71, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Domingos do Capim / PA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000487/1999 e nº
53900.029912/2015-71, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Domingos do Capim / PA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 2290888
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PORTARIA Nº 6160/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000487/1999 e nº
53900.029912/2015-71, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
CAPIMENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Domingos do Capim / PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2310871 e o código CRC BE174F8A.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 2310871
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Brasília, 18 de outubro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.029912/2015-71, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
Domingos do Capim / PA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2310890 e o código CRC B026D54D.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 2310890
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 55396/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Capimense  (CNPJ nº 03.281.205/0001-80)
Rua João Rosa - Trav. Caixa d'Água, S/N - Centro
​68.635-000 - São Domingos do Capim - PA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 6160/2017, de 20 de dezembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524719 e o código CRC F1D14421.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55396/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029912/2015-71 - Nº SEI: 2524719
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.743/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nº 53650.002536/1998 e nº 53900.024778/2014-31, resol-
ve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à ACESM - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MONDUBIM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Fortaleza / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons-
tituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.160/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000487/1999 e nº
53900.029912/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL CAPIMENSE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Domingos do Capim / PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.579/SEI, DE 3 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.017301/2015-80 e
nº 53660.000276/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Benevente de
Moradores, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Anchieta / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Expede, aos abaixo identificados, autorização para exploração
do Serviço Aux. Radiodifusão - Ligação para Transmissão de Programas
e outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à auto-
rização à:.

Nº 549 - Processo nº 53516.005598/2017-36: FUNDAÇÃO NOSSA SE-
NHORA DE BELEM, CNPJ nº 77.898.526/0001-65.

Nº 554 - Processo nº 53516.005132/2017-31: RÁDIO VERDES LAGOS
LTDA, CNPJ nº 03.920.181/0001-62.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 457, DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Outorga o serviço e a radiofrequência à ASSOCIACAO PE-
DRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS - APEC, CNPJ:
35.664.861/0001-59, para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodi-
fusão e Correlatos (SARC) - Ligação para Transmissão de Programas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 3, DE 22 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, submete a
comentários e sugestões do público geral, constante dos autos do pro-
cesso nº 53500.002406/2018-90, a proposta de Alteração dos Planos
Básicos de Distribuição de Canais de Retransmissão de TV - PBRTV,
de Televisão Digital - PBTVD, de Televisão por Assinatura - PBTVA
e de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, no
endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h
da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas por meio do formulário ele-
trônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pú-
blica (SACP), indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta
Pública, até às 24 horas do dia 06 de fevereiro de 2018.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ATO Nº 14.170, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.082342/2017-11. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA,
CNPJ 02.344.518/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Praia
Grande/SP canal 35, até a data de 26/04/2037.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 428 - Processo nº 53500.001469/2018-29. Expede autorização à
CONEXAO ATUAL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 10.560.173/0001-18, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 429 - Processo nº 53500.000806/2018-61. Expede autorização à A.
M. REIS SERVICOS DE COMUNICACOES MULTIMIDIA EIRELI
- ME, CNPJ/MF nº 26.828.132/0001-08, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

Nº 434 - Processo nº 53500.080675/2017-14. Expede autorização à
SAMUEL BARROS COMUNICACAO MULTIMIDIA SCM,
CNPJ/MF nº 21.654.125/0001-05, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 14.923 - Processo nº 53500.086027/2017-63. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO EDUCATIVA NORDES-
TE, CNPJ 88.535.612/0001-20, executante do Serviço de Radiodi-
fusão Sonora em Onda Média, na localidade de Soledade/RS, até a
data de 01/05/2024.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 14.952, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.086164/2017-06. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO INDEPENDENCIA LTDA,
CNPJ 23.784.341/0001-09, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Cláudio/MG,
canal 296, até a data de 26/06/2026.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 14.955, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.086217/2017-81. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ
50.016.039/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Mineiros/GO,
canal 25, até a data de 03/01/2037.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 2 DE JANEIRO DE 2018

Nº 6- Processo nº 53500.000020/2018-43. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE CENTRAL DE COMUNICACAO
LTDA, CNPJ 49.403.371/0001-03, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Brasília/DF, canal 248, até a data de 23/01/2025.

Nº 7- Processo nº 53500.000021/2018-98. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE CENTRAL DE COMUNICACAO
LTDA, CNPJ 49.403.371/0001-03, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Cam-
pinas/SP, canal 279, até a data de 30/01/2028.

Nº 8- Processo nº 53500.000022/2018-32. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE CENTRAL DE COMUNICACAO
LTDA, CNPJ 49.403.371/0001-03, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Salva-
dor/BA, canal 284, até a data de 24/08/2021.

Nº 9- Processo nº 53500.000023/2018-87. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE CENTRAL DE COMUNICACAO
LTDA, CNPJ 49.403.371/0001-03, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Rio de
Janeiro/RJ, canal 208, até a data de 23/08/2026.

Nº 10- Processo nº 53500.000024/2018-21. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE CENTRAL DE COMUNICACAO
LTDA, CNPJ 49.403.371/0001-03, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Recife/PE,
canal 232, até a data de 22/01/2025.

Nº 11- Processo nº 53500.000025/2018-76. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE CENTRAL DE COMUNICACAO
LTDA, CNPJ 49.403.371/0001-03, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de São Pau-
lo/SP, canal 209, até a data de 01/05/2024.

Nº 12- Processo nº 53500.000029/2018-54. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à CUERDA & SOUZA LTDA, CNPJ
02.387.242/0001-05, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Presidente Médici/RO,
canal 256, até a data de 30/10/2026..

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 74, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.000319/2018-06.Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO INDEPENDENCIA LTDA, CNPJ
13.038.351/0001-33, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Santo Amaro/BA, até a data de
01/05/2024.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Nº 289 - Processo nº 53500.001600/2018-58. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA., CNPJ
04.387.825/0001-61, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de Amajari/RR, canal 12, até a data de
31/12/2023.

Nº 290 - Processo nº 53528.004689/2016-34. Outorga autorização de uso
de radiofrequência(s), à HTEC TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - EPP,
CNPJ/MF nº 06.131.220/0001-30, associada à autorização para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia até 31/07/2032.

Nº 291 - Processo nº 53500.071940/2017-65. Outorga autorização de uso
de radiofrequência(s), à RADIO E TELEVISAO CV LTDA, CNPJ/CPF:
02.374.250/0001-17, associada à autorização para execução de Serviço
Limitado Privado, pelo prazo de 20 (vinte) anos.

Nº 292 - Processo nº 53500.086063/2017-27. Outorgar autorização de
uso de radiofrequência(s), à AMERICEL S.A., CNPJ/MF nº
01.685.903/0001-16, associada à autorização para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, até 14/12/2027.

Nº 294 - Processo nº 53500.086064/2017-71. Outorga autorização de uso
de radiofrequência(s), à TM TECNOLOGIA DA COMUNICACAO LT-
DA, CNPJ/MF nº 10.227.328/0001-07, associada à autorização para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, até 27/03/2028.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.029912/2015-71

Entidade: Associação Comunitária Cultural Capimense

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6160, de20/12/2017, no
Diário Oficial da União de 26/01/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São
Domingos do Capim / PA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.029912/2015-71,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 31/01/2018, às 09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2610038 e o código CRC 8C848B12.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 2610038
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EM nº 00101/2018 MCTIC 
  

Brasília, 23 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.029912/2015-71, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
CAPIMENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de São Domingos do Capim/PA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DE 

el.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 6869/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DP 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento á orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe os seguintes processos a partir de arquivo digital cone valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

O EM ° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 
064/2018 53000.018934/2013-97 Associação Comunitária Inocencience de Comunicação e Marketing 
065/2018 53000.050829/2011-81 RC EM - Rádio Comunitária de Itambé 
066/2018 53000.062558/2013-78 Associaçào Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
067/2018 53000.052005/2013-15 Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD 
068/2018 53000.06942l/20l3-44 Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 
069/2018 53000.045645/2013-61 Associação Comunitária Rádio Tropical EM 
070/2018 53000.006951/2013-81 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN 
071/2018 53000.027270/2013-57 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 
072/2018 53000.062556/2013-89 Associação Lar Comunitário 
073/2018 53000.067636/2013-21 Associação Local de Obras Assistenciais 
074/2018 53000.021295/2013-47 Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa PM 
075/2018 53000.071343/2013-48 Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça 
076/2018 53000.057704/2012-62 Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois 
077/2018 53000.065557/2013-85 Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG 
078/2018 53000.056215/2011-11 Associação Comunitária Farroupilha 
079/2018 53000.058135/2011-91 Associação Comunitária Bonjardincnsc de Radiodifusãò 
080/2018 53000.058120/2011-23 Sociedade Rádio Comunitária Cansará FM 
081/2018 53000.045554/2013-25 Associação Cultural Comunitária.loanopolense 
082/2018 53000.031927/2012-08 Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA) 
083/2018 53000.059288/2011-56 Associação Comunitária de São Francisco de Paula - ASCOFRAN 
084/2018 53000.016594/2013-60 Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 
085/2018 53000.070749/2013-11 Fundação Deputado Walfrido Monteiro 

086/2018 53000.056641/2011-46 Associação Comunitária e Cultural Teresense 
087/2016 53000.068677/2013-34 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade 
088/2018 53000.050217/2012-79 Associação Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV 
089/2018 53900.017160/2015-03 Associação Anunciação 
090/2018 53900.049331/2015-55 Associação Ecológica e Cultural de Godoy Moreira 

091/2018 53000.006952/2013-26 Associação Beneficente Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR) 
092/2018 53900.048224/2015-l8 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC 
093/2018 53900.049658/2015-27 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
094/2018 53000.015797/2013-39 Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 
095/2018 53000.049958/2012-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
096/2018 53000.039184/2013-97 Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
097/2018 53900.000757/2014-21 Associação Cultural Ideal 
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098/2018 53000.056216/2011-57 Associaçào Comunitária Cultural 

099/2018 53900.024778/2014--31 Associação Comunitária de Educação e Saúde do Mondubim 

100/2018 53900.049346/2015-13 Associação Rádio Comunitária Serra da Tiririca FM 

101/2018 53900.029912/2015-71 Associação Comunitária Cultural Capimense 

102/2018 53900.016430/2015-51 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia 

103/2018 53000.056241/2011-31 Race FM — Rádio Comunitária Educadora FM 

113/2018 01250.006631/2017-18 TV Taubaté Ltda. 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação 

-3 	m de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 27/02/2018, às 15:29, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCIIC n° 
t::..r. 	34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  httap://sei mctic.eov.btiveritica.htmi,  informando o código verificador 2681350 
$+. e o código CRC 5193A0ES. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referència expressa a: Oficio n' 6869/2018/SEI-MCTIC - Processo e' 01250.000256/2016-11 - N' SEI: 2681350 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.029912/2015-71
Referência: Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC, de 27
de fevereiro de 2018, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/02/2018, às 16:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689492 e o código CRC A08612ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 2689492
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327411)         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 166



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.029912/2015-71.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Capimense​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4358076 e o código CRC 0EDAED28.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Despacho SEARC 4358076         SEI 53900.029912/2015-71 / pg. 193



 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029912/2015-71,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Capimense,
inscrita no CNPJ nº 03.281.205/0001-80, explore pelo prazo de dez anos a partir de
01 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Domingos do Capim, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19255/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6160, de 20
de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 4358076
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EM nº 00802/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029912/2015-71, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Capimense, inscrita no CNPJ nº 03.281.205/0001-80, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 01 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Domingos do Capim, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19255/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6160, de 20 de dezembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36328/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.029912/2015-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689261 e o código CRC BD55C78E.

Referência: Processo nº 53900.029912/2015-71 SEI nº 4689261
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